
MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

.t¿

Protocolo n" 72079
Requerimento no 07212022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

r - DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresapara seguro de 0l (um)

Onibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi 98M979282P8278732,

2 -DA JUSTIF'ICATIVA E DO QUANTITATIVO

Justifica-se a contratação de empresa para seguro de 0l (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U,
chassi 98M979282P8278732, tendo em vista que os veículos do município estão em constante

deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Paraná, é
ifnprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento
e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este transpofi.e.Para tanto a contratação de uma
empresa especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e realizar esta despesa.

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,
inscrita no CNPJ n" 90. I 80.605/0001-02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um
orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres^municipais do que a realizaçáo de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para o Onibus é de R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta

reais), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado, sendo que a mesma vem
prestando um serviço satisfatório ao município.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DOS SERVIÇOS

ValorItem Quant. Unid. Descrição

2.150,0001 11 Meses
Contratação de empresa para seguro de 01 (um) Ônibus M.
BENZ/LO 916 ESC U, chassi 98M979282P8278732.

2.150,00Valor Total

O valor da contratação é de R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais), estabelecido nos termos

da proposta anexa a este Termo de Referência.

4 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÖES pen¡. EXECUÇÃO

O seguro do veículo terá vigência do dia da assinatura do contrato,até24 de agosto de2023.

s - DA FTSCALTZAÇÃO

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do

Departamento solicitante ou servidor indicado pelo mesmo, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos

no Contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de

apurar a ocorrência de quaisquer cirounstâncias que incidam especificamente no att.78 e 88 da tei 8.666/93

que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros

atos ilícitos,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ro.p¡4sþ-Telefone: (46) 3525'8107/1105

c
lÞ

I

Marmeleiro,2l de setembro de2022.



MUNrcÍplo DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA 0 2

b

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores informações e

esclarecimentos.

Atenciosamente,

â¿'J
CeKo Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205,665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6t 5-000
E-mail: lioitacao(4lrnarrtrelciro.pr.gov.br / licitacao02@lmarnreleirn.pr.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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Prefeituru Municipøl de Marmeleíro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Baírro:

Cidacle:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entega:

Nome do Requerente:

72079

85615-000

Paranâ

Típo de Pessoa: Tlt

Data do Pedido: 2110912022

Prefeitura Munícípøl de Mørmeleùro

Nitmero do Prolocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunlo:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

Data do Pedìdo:

Tipo de Pessoa: fi

8561 5-000

F'rìãl

ento de Educação e Cultura

o UESC chassl91
empresa para

Pedro Scolarl

21.

7
de Educação e Cultura

eleiro

paraempresa
91 U, chassl6 ESC

PM979282PB278732.

Pedro Scolari



21109122,15:37
Portal Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 01'31'157553'0'15

SEGURo DE AUTOMóVEIS . PROCESSO SUSEP: I54I4.OOI996/2004.18

cENTE SEGURADORA' CNPJ: 90'180'605/0001'02' SUSEP 06793

DEMONSTRATIVO DE ÈRÊMìö"

.Éi C,:,

h
,$

gente
seguradora

pa¡cglal Rl ?:rsglgg
Demais_ Parcelas: 0,00

Data

2310912022

Primeirar!09 8e- 99þ¡9¡ç.1; Boleto

Valor

R$ 2,150,00

I prêmio Lfquido R$: i v_foJ 
^d^e 

frac.: ,i öGiò àe Emissão: I loF: I i Prêmio Total:

,,ur" escolha do segurado, confórmJ a opçáo de pläno seteðion-a¿a: Gonte Auto'

, êrfr.:n*::""*'l¿,','*;ru'tË'Ëï.""'1ä1,:J:'åì,i'uiJ"JiË'li:ü:,ålüi:,?:-:i:1i,"üïilh"i',:$*'å-"ffi'ö;ãi'"uàncáo 
e corbrçåo do

Financiamento do Tenosismo ä p-e-sããä" Éxpost"s pãlit¡""rdniã,ãéo.i"åãJà s"gui"¿ora ðoliclta o proanchimento abalxo: : .-

':: - -:: r':- 
::-':-: r'--"-' I 

' ' "

,-Ëesöäa áióoiiä poiii¡öäménieä ri s" r"ra"ionamento próximo, nome da pessoa exposta: ,r 
Grau de relaclonamento:

iNãolnformddo. . -: . ,. ,1.,.....,,. . -: 
,

, iiii;ï;lli*ånñiå ¿" sägu,o,,.1. fì"ne ðonrrecimento e acortação das c""åroååJc","i.,ff31",3,i.'1"J..:*':r_,ïff"x":J3i"î"rÍ$ 
[j:3i."i,r",.1x. presente proposta, a rea¡zaçãb do seguro acima proposto.;.iñd;-d;ô;-nããärr'¿rias,.årpi"tãã e verdadeiras, exaradas nestas e nos queslionär¡os

. anexos, consrrtuem er"s, p"raäã-uui-aîr¿ã¿ã, 
" 

ui."'¿o .oniiãto 
",'ààüu 

rodo a tnrográm,-Ä'fi;; ; irofóñento intogral responsabllldade pela exatldão

. das informaçóas prestadas, "rü.;õ; 
õ'nrpånrria ¿e sequros, taso aceite , ,u" propo.i" ã-"mittr ã aþolic" cujo piômio de seguro se compromete a

, pasar do acordo com a legrsraçäo vrgente. Do ."ordo ,orIiïiffåä"äËì,-u,ääJ.zãgí04 ãa éuËu¡ntãn¿enclá dä seouros Privados' o receblmento

ânrecioado do Dråmio, não rmprica em acsrtaçáo da proposta, il";;däå;rï;rããå" pãr" s"gr'å¿,,iãäi¿'ärs'dia de seu-recobimanto' rsstituindo' nosta

hlpóteie ao proponente o prêmlo pago corrlgldo pela I R'

https://portal.genteseguradora.com.br/portalparceiro/comercialwebN.do/imprimirProposta-NoVo'jsp?sid=sqd95rkg9bljnb4lgn9h60nge2&codigo
115
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Portal Gente

Proposta de Seguro 0l'31'157553'0'1 5

SEGURo DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004'18

-r Li- 05
q

s'.
genbe
seguradora

* Nas coberturas de aPP o Limite de ind enlzação (LMI) por passagelro.

pe: 999999'9A/CLO 91

ESC RMERCEDEZ

KM: Sim( ) Não(X)d:
202212022chassi: 9BM97 9282PB.27 87 32

No ltt¡nl;

8l
0Produto:

LICITACAO31DIESEL
SONIBU BUS SEMMlcROONIECategoria:

OBc RAN DECA FRETE AtsNACION

COBERTURAS

Nome Cobertura:

cASCO (COMPREENSIVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

App - |NVAL|DEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)

TOTAL

Franqula:

R$ 34,600,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

LMI:

R$ 346.000,00

R$ 100.000,00

R$ loo.ooo,oo

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00-

R$ 20.000,00.

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 1.e88,73

R$21,72

R$ 30,21

R$ 2,70

R$ 3,22

R$ r4,23

R$ 1,04

R$ 0,46

R$ 60,15

R$ o,8o

R$ 0,37

R$ 26,37

R$ 2.150,00

200 km;
ilometra de incho 200 Km.;Táxi, assistência 24h Distância

DA PROPOSTAo

PITALARE

SAPARA-BRIROS LATERAISV IDEQU
tRo, RESECARRO RETROVISORESRVA, FAROI H APPOTEL,LANTE RNAS,S,D IANTERO, PARA-BRISA

As KITcoberturasçãol

SAS ÉoM E HOS S S,óRro contratad as.nao foramS, ACESICASDESPE

alidade DeterminadoValor que estabelecefa Compreensiva,cobertuparamo dfoi nacontratadoitemEste emfixada nactonamoeda correnteno decaso enizaçäoind ntegral vedo fculosegu radogarantida aoquantia fixa
ato dno dolada

PERFIL DE RISCO

Perfi de Risco assistência rsonalPe ite;-Pacote de

https://portal.genteseguradora.com.br/portalparceiro/comercialwebN.do/imprimlrProposta-NoVo.jsp?sid=sqdg5rkggblJnb4lgngh60nge2&codigo
2t5
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Ï,k Proposta de Seguro 1.31'157553'0'15/tfr

gente sEGURo DE AUToMóvEts - pRocESSo susEP: l54l4.00lee6/2004'18
segurðdorô

I - OE¡ETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocOrrência de Um riSCO CObeftO

relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos exclufdos, conforme disposto

nestas condiçöes gerais e respeitados os limites contratados.

2 - LIQUIDAçÃO DE SINISTRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o segurado deverá seguir os

procedimentos estabelecidos nas Condiçöes Gerais do Seguro' bem como comunicar

imediatamente o seu corretor de seguros e a seguradora através do site

www.genteseguradora.com.br ou da central de Atendimento (fone: (51)3023'8888)'

c6
e)

https://portal.genteseguradora.com.br/portalparceiro/comercialwebN.do/imprimirProposta-NoVo.lsp?sld=sqd95rkg9bljnb4lgn9h60nge2&codigo'
3/5
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Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 0l'31'157553'0'ts

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:: I5414.00199612004.18
Ssgursdora

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco.

o registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seg u radora no s ítio eletrônico www.susep. gov' br'

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas qganto ao conteÚdo e acata as

condiçöes Gerais do seguro disponíveis em www.genteseguradora.com'br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri integralmente as disposiçöes contidas na Resolução CNSP no 38212020' inclusive

quanto a prévia disponibilização ao proponente das informaçöes previstas no art. 40 desta

Resolução

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidäo das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informaçäo falsa, inverídica,

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro'

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alteraçöes nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo

estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A, reserua-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informações

constantes nesta ProPosta.

A lndenização lntegral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero

quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços referenciada'

vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste

contratado.

para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na

proposta e na aPólice de seguros'

ï4tr

https://portal.genteseguradora.com.br/portalparcelro/comercialwebN.do/imprimirProposta-NoVo.Jsp?sid=sqd95rkg9bInb4lgn9h60nge2&codigo'
415
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A franqui a é a participaçäo obrigatória do Segurado' expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apólice, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice'

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas'

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificaçöes técnicas do

fabricante.

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposiçöes da legislaçäo específica

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres' bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN)'

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será anarisada no prazo de 1s (quinze) dias. podendo ser aceita ou não a critério

da Seguradora

ESTE DoCUMENTo NÄo É vll-loo couo APÓLlcE DE SEGURO'

Local e data Assinatura do segurado' responsável ou

corretor

https://portal.gent€seguradora.com.br/portalparcelro/comercialwebN.do/imprimirProposta-Novo'Jsp?sld=sqd95rkg9blJnb4lgn9h60nge2&codigo' 
" 515



MARMËLEIRO - pedido de cotação de seguro de 01 (um) Ônibus Escolar M.Benz/LO 916
ESC U.

dÌår{ÍF

rffiflI

Atenciosamente,

De LeliciaAutenticaSeg<leticia@autenticaseg,com.br>

Para Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 21-09-202215:tl6

-r L,- 09
b

fi onçnurruro.pcjf (-1,3 MB) þ r - cruo FEDERAT-.pDF(-77 KB) þ Z - Cr.rO TRABALHTSTA,pdf (-8a KB)

fi s- cenrroÃo ESTADUAL.pDF(-27 t(B) S ro - cenrr0Ao MUNtctpAL MoBTLAR|A (1).pDF(-29 KB)

S r o.r - crnloÄo MUNtctpAL tMoBtLARIA (1 ).pDF (-2e KB) S cenrtoao NEGATIvA FALENcIA.PDI- (-1 02 KB)

fi rers Gente.pdf(-100 KB)

Remover locir:s os anexos

tsoa tarde,

Everton, segue orcamento e as negatlvas do Cia.

Caso falte algum docurnento, me avise.

¡{br'

Ñ !ÉÍctA I csrcrom <re se8um6 | s\rstP ro¿o¡7999,?

AUTET|I|CAISEÈ 4¡10ÿl0ll.¡lßìnCÉ|,ßllllrtLr¡tlól4lf¡.|¿ollCcrtmllol¡dolPn
iì;i'T;i'ü'îiíiì qutcîilCff.fl¡utûnú$st(m.b.lewåt tffdt¿ilffdr¡¡

De: leonardo(ôcllcksegægUrcS.Cam,hf

Enviado:quarta-felra, 21 de setembro de 202.2 15:42

Pa ra : Lelida¿ulsnft ase g

Assuhto: RES: MÀRMELEIRo - pedido de cotação de seguro de 01 (um) Ônlbus Escolar M.Benz/Lo 91.6 ESc U.

Boa tardel

Segue o orçarnento solicitado.

c
Laon€rdo Msslsro Duarta
Conetor de Ssguro8

FoneE: (44) 3023.363? / 884Íl-4901
Ruâ ftâpur€, 298 - MarinÉå-Pr

CONNETOfìA DÊ SEGUROS

corvsulrE Nosl"

De: Letlcia AutentlcaSeg <letlcia @autenticaseg.com.br>

Envlada em; quinta-felra, 15 de setembro de 2(t22 ITtIO

Para: leonardo@clicksegseguros.com,br

Assuntoi MARMELË|RO - pedidc¡ de cotação c{o soguro de 01 (unr) Ônlbus Ëscolar M,Bcnz/LO 916 ESC U

Boa tarcle,

Léo, tudo bem?

Gentileza poderia solicttar o calculo cle inclusão cleste ônibus na apólice do Municiplo.

Se pudor prlorlzar, pq oståo corn um ônlbus batldo na oficin¿ e o outro pogou fogo dc'pois de um acidente e elos precisam rnuitó dcstc quc chegou.

Muito obrigada
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tr .tlül¡{lcü$ü.dßfldr{ú}1f,^útÞjpr0ünt

**ndrm ffitr¡lHä Hl,H.Ufr&f.ü*r-

De: Llcltacões e Contratos

Envlado:qulnta-felra, 15 de setembro de 2022 16r20

Para¡ leÉclaÂulend¡a5ec; A¡¡letrüca5ec

Assuntor ped¡do de cotação de seguro de 01 (um) Ônlbus Escolar M,Benr/LO 916 ESc U.

lmportånclarAlta

Tlc¡a turde l-,ctici¡r,

Segue ern anexo o ¡rerJido de ootaçãlo do seguro de 0.1 (um) Ônibt¡s tiscol¡u M,Benz../L0 916 lîSC IJ

liÂVOR ACUSAIì RhìCll,llIMHNirO.

Atenoioszrnrcnte,

SetOr dc Licit¿çôe$r

dlcl 
(40 3.125-ft 107 / 352s-ftl 0s

^



))

Requerimento

Viernos através do presente, solicitar a cotação do seguro de 0l (um) Onibus Escolar M.BenzlLO 916 ESC U, conforme documentação e,m

anexo, ao presente.

*****'t*****Assisr
24 horas

10.000,0020.000,0010.000,00Rduzida100.000,00100.000,00
Valor

Mercado
098M979282P82787322022n023M.BENZLO916

ESCU
:t**_****01

Marmeleiro, 15 de sete,mbro de2O22

Atenciosamente,

(-r^.U Jt,c*'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l/ l0l202[

aa
C)
(
:

|--ro



REPÚELICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ì.iltNl:ìTERIO D^ lt,lTflAEsl-nul uRA
IIEPARTA¡,I81'll O lJtrClol'lAl DF TRA¡I5llT) - DEN/\fRAl'l

gst¿br

OETRAN. PR

CATÊGORIA

OFICIAL

T2
oCERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEfCULO. DIGITAL

cÓDIGO RENAVAM

0L32L506AtL
PLACA EXERCfCIO

2022sDvsD44
ANO FABRICAçÃO

2022 2023
NÚN4ERO DO CRV

22352867 6663

**
o
5
o.
õ
E
a
U

t,úg
o
0
op
G

POTÊNCh/CILINDRADA

156cv7't***
MOTOR

924999rJ1.394862

C¡ilT

PESO BRUTO TOTAL

9.4
EIXOS LOTAçÃO

31P29.4
ANO MODELO

CARROCERIA

TR.A¡ISPORÍE DE ESCOLARES

NOME

MUNICIPIO DE !,TARMELEIRO

CPF / CNPJ

7 6 .205. 665/0001-01

CÓDIGO DE SEGURANçA DO CLA

32694576654

CAT

***

LOCAL DATA

L6/09/2022
J

IIARMELEIRO PR

MARCAiMODELO/VERSÃO ASSINADO DIGITALI\4ENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

M.BENZ/LO 916 ESC U
I ìre t rrpo

PASSAGEIRO ONIBUS

CAT. TARIF

*

DATA DE QUITAçÃO

*

PAGAMENTO

f]cou rJrurcn I cencenoo

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (R$)

*

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

FUNDO NACIONAL DE 5AÚDE (R$)

CUSTO DO

BILHETE (R$)

*
PI.ACAANTERIOR / UF

*******/**

cHASSt

9Btq91 9282PB.27 87 32
*

COR PREDOMINANTE

AMARELA

COMBUSTfVEL

DIESEL

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRÂN5FO (R$)

*

VALOR DO IOF (R$)

*

VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO (R$)

*

oBsERVAçöES DO VEfCUtO

ACESSIBILIDADE R

INFORMAçóES DO SEGURO DPVAT

^

MENSAGENS DENATRAN

DENATmN rcowlmtD

Pðra sua comodld¿dc. vocè podc Jccssor este
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DE ABERTURA

0411211984
NUMERO DE INSCRIçAO

90.1 80.605/0001.02
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSGR|çAO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GENTE SEGURADORA SA

TÍTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GENTE SEGURADORA
PORTE

DEMAIS

65.1 2-0-00 - Socledade seguradora de seguros não vlda
E

CODIGO E DESCRIçAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

65.11-l-01 - Socledade seguradora de seguros vlda

cóDtco E DEscRtçÃo DA NATUREZA JURIDTCA

205-4 - Socledade Anônlma Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
COMPLEMENTO

EDIF
NUMERO

450

CEP

90.020.060
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO HISTORICO

ENOEREçO ELETRONTCO

contabl lidade@gentesegu radora.com.br

MUNICIPIO

PORTO ALEGRE

TELEFONE

(51) 3027.8864/ (s1) 3027.8870

UF

RS

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/t112005

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL
**tttt**

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
t*tt*t*i

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210912022 às 07:34:19 (data e hora de Brasflia). Página: l/1
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nAÏA, HoRA H LocAL; Dia 09 cle março de-7Ü3!, ås 15 horas' nä Sêde social dâ

oompånhiä, nä Ruã Marechal Florianã Peixåto, rrö 45Û, na cidade de Forto Alegre' Estad*

do Rio Grande do Sul'

eUORUnl: Acionistas representanclo loao/a lcem por cento) do capital social'

COHVOTAÇÃO: Verificou-se em primeira convo.caçäo, a presença de acionistas

reprgsentando a totufiAáUt do capital.lsáciat com direito a voto, o que foi constatado pelas

assinaturas rìo rivfo de,,presença de nðionistau", tornâRdo-se dispensável a convCIcãçÈto de

ecJitais, conforme autoriza o $ 4o do art 124 da Lei nCI 8'404n6 e $uås aturalizaçöes'

pUBLICAçÕ6S; As demonstraçöes flnanceira da Companhia, referentes ao exercicio soci¿ll

findo ent 31 de AerãÃUro AeZfiZl forám publicadas de-forma completa na.edição de 23de

fevereiro de 2022, nó ¡ðtnui de grandecirculaçåo Correio do Povo, nas páginas 23' 24' 25 e

26 do formato tis¡coï nó tink hü*p:/{p"U*gt*pjleiodoåovo'çorn'br/p-ublicpllf 'pdj em formato

digital.

MËSA: Sérgio suslilt wais, Presidente; Marcelo wais, secretårTo,

SE}.ITË SËGURATORA S.A.
tNpJ - 90.180'606t0Û01 "02

NIRË - 43300ü3s934

ATA DA A$SEMBLÉIA GËRAL ORDINÁRIA" 
nçÀlunn¿ EM oo ÞE MARço ÞE xot2'

ÖRDHM ü0 ÞlÀr

l. Ap rÕvar, ssm reservas, o Re latório e Contas cla Administraçåo, assim como ets den¡ais

demonstraçñes financeiras, referentes ao exercício sooialfindo em 31.12.?021;

2. Aprovar a tlestinação do resultado do exercício social findo em 31'12.2021, no valr¡r Ce

R$ 11.144.200,65 (onze milhÕes, cefitù e quarentä e quatro mil, du¿entos reats É;

sessenta e cinco centavos) que, adicicrnr*dr¡s à R$ 100"0v4,72 (cern rnile setenta e r¡uratrir

reais e setenta e dois centavos) referentes à realizaçäo da reserva de reavaliaç,âcr,

resultaram em lucro s acumulados no totalde R$ 11 ^24¿\.2:15,37 (onze m , duzentos

s quðrenta e quatro mil' dtlzetlto 5 e setenta e ninco reais e trinta e sete

ÀTÄ de 
^5sürllþltla 

Gorill Clrd¡flóriR rdrll,âdg ólìl 09 då rnâclt dä2422

$HN^I',Ë sEcìuftAooRÂ S/À

¡iürÈqhaì Flofl{¡no poìxolo ilÚ 490 *,JËp 9Ð 0?&060 - PORÍü AL6GRË/RS

Fons/Ëox (5.1) 30ir.^{ t886
ÒßlP.J n r'$n

Ouvldorl6 0ff00 6oT 0881J

r 8o.goli10001-0?

,1, Aprovar as contas dos Administradores, examinar' discutir e votar o RelatÓri<¡ rja

Administraçäo e as demais DemonstraçÕe.s Financeiras relatívas ao exerclcio social

encerrado èm 31 rje dezembro de 2021''

ã, Ãer"uár a destinação do resultado do exerclcio de 2021;

3. Fixar a remuneraçäo global dos Aclministradores da Companhia;

4. Reeleger o. m*mbro|da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato;

5. Designar aos D¡råtore$ às funçÕes eipecíficas contida" nos normativos da SUSËP/CNSP;

O. O*linîrr"r $Obre a nåo instalação do Conselho Fiscal'

f)ËgBERAçÕESl Foi deliberado, Pela unanimidade dos acionistas:

)

TluSit¡:r IrI l'

fqufr

iìv..,y.ft ìf ì-!9;*fl trf e-ég!p,lì(¿t¡.J¡.
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total, aprovär äs seguintes destinaçÓes: (a) R$ 557.210,03 (quinhentn¡ e c¡nquenta e

sete mil, duzentos e-dez reais e trêb centavos) para reserva legal; (b) R$ 2'811.008,84

(dois nrilhÕes, oitocentos e onze mil, sessenta"e oito reais e oitenta e quatro centavos)

como dividendos minimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7'875.996,50 (sete

milhÕes, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta

centavos) como dividendos adicionais aos acionistas,

3. Fixar remuneraçäo global anualda Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhöes de reais)

ao ano;

4. Reeleger, parâ compor a Diretoriä, öom mandato de 0110412022 alê 31/03/2024' os

seguintes membros:

a) Diretor-presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresårio segurador,

ct ssF/RS no 
.100561g67g,?pF no 06?.422.780-49, residente e domiciliado em Porto

Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878;

b) Diretor Vice-presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS

no 700g036166, cpF no 632.005.380-15, resiclente e domiciliado em Porto Alegre/RS,

na Rua Eng. Teixeira Soares, no 200 - Ap' 202 Bloco A;

c) Diretor - sr. Eduardo wais, brasileiro, cäsado, advoga-do' cl-sJP1R$.no 3058746359'

CpF no 00?.S8g.43CI-11, residente e dorniciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio

Bilibio 120 - casa22",

d) Dir:etora - Sra" Tånia Wais, brasileira, casada, seguradora' Cl $SP/RS rìo

20010gg3 21 , CpF no 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/R$ 
'

na Rua Pedro Chaves Barcellos, tto 878;

os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos

da Lei, parä ocuparem os referidos cargos, não. fa.zerem parte de sociedades concorrentes

no mercado * pr"un*herem as condiçðes estabelecidas na Resolução CN$P nÖ 330/15 e

nãräruçáo c¡.lbp *-+aztzL Ressaltå-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos

p*tman".*råo em **u* tttgos até que a susEP homologue as reeleiçöes constantes nessa

assembleia.

$. Designar as funçÕes especificas dos Diretores em atenção a n919lu.q{o CNSP no 330/15

e Resoluçao cñsp 4zzlz1, bem como a carta-circular n. 1/2016/susEP'cGRAT' da

seguinte forma:

| - Sr. Sérgio Suslik Wais:

a) Diretor responsável pelas Relaçóes com ? SUSEP;

b) Díretor responsável pelo cumirimento das obrigaçÕes contidas na Resoluçäo

CNSP no 143/2005;
óit*tot responsável pelo acompanhamento, supervisão e

"orr*" ã 'procedilnentos da iontabilidade, conforme Re

321t2415.

c)

ÁTA tlõ Aßsoñttì6iä Gerill Ordinärií lo:lliz¿td;r üñì og d{t ñlsrço do 2U2â

ÇtiN I E St- GufiAoolrA g/A

Ru¡r Mürcchål F:lÐriono pr,^oto n" qãõ I cÈr' go'oso ouo - F oF-ro ÂtHGRÐR5
'*- "'*-- ;ì;;Í.r (51)3023 BHtl0 Ouvrdorio 08t)0t¡0?088U' 

óruP¡ n " Po 1ð0'605/0001-ol

þf"4d,g{fl ÞJ qslrÍl!¿{t'-cp"n þl
l)li¡'"trrir .l rlc l?
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Diretor Técnico, conforme Circular SUSËP 234 e Resoluçåo CN$P 321;

n i tåiór. resp on sável ad m in istrativo-fi na nce i ro ;

Di;;i;, responsável-[elo cunrprimento do rcgistro das operaçÕes de seguros'

ãoofnr*u Resoluçäo CNSP NÖ 383/2020'

lll - Sr. Eduardo Wais:

a) Diretor responsåvel pelo.cumprimento do disposto na Lei nü 9'613198 tcirculares

SUSËP 234103 a 445112)''

b) Diretor ieãponrau"l ryglil controles internos da Sociedâde, em atendimento a

' Circular $USEP no 249104',

c) Diretor äró"""¿tfe1 -pela. 
sua politica institucional de conduta' conforme

Resolução cNsP N0 382/2020'

6, Decidem näo instalar o Conselho Fiscal'

coNsELHO FTSGAL: O Consetho Físcalda companhia não foiouvido por näo se encontrar

instalado no Perlodo.

DOCUMENTOS ARQUTVAÞOS: Foram arquivados.na sede da sociedade' devidamente

autenticados pela n¡.tà, os documentos submetidos å apreciaçäo da Assembleia' referidos

nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta

Assembreia Gerar óøùãi¡", ravrando-ià no rivro pr.óprío a presente Ata que, lida e achada

conforme, foi aprovada por todos os presentes' que a subscrevem'

ÞËcLARAÇÃo: Na qualidade de Fresidente e secre-tårio da Assembleia, declaramos que

a oresente e copia näi dã ata tavraJa no Livro de Atas de Assembreia Geral no 002 da

cffp*tii" á 
"rient¡tts 

as assinaturas apostas' \'

ll - Sr^ Marcelo Wais

a)
b)
c)

ASSINA :Sé Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sergio Suslil< 'ì

Wais, Ma Wais, T nia Wais, Ëduardo Wais e Gente Comércio e ParticiPaçoes L

por administrador, Sérgio ), Acionistas e

þ res
WAIS

ts
ídente

RCELÕ WAIS
Secretårio

MARCELO WAIS
Diretor Vice-P residente

D

A ÌA dû A63Efthlolå (;6rÛ1 oñ1lnåifl lodllrñd8 0ñt 09 dÉ março då ?o??'

$FNTË SÈGuR^00R4 S¿À

fìuâ Msroc,hål Florl¡no pci¡oro no 4õõIõgp-$o oeo'0oo - PfJRTO-ALËGRË/RS
""- '''"" "- "Ë;;;Ã* 

rs i I ror¡-gogÙ o{vrdorrs: 0å(ì0 601 08118
' 

Ó¡¡PJ o'o so'1so'6oli/ooo1"o2
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GËNTË $ËGURAÞORA S.A
rNPJ . s0.1 80.60s10001 -Û2

NIRË - 43300026934

TËRMÕ DË POSSË DA DIRËTORIA

o fliretor-presidente: $r. sÉRGlo susLlK WAIS, brasileiro, casado, empresário

segurador, ct S,sp/RS no 1005619679, inscrito no CPF nÚ 062.422.78t¿9, residente e

domiciliado em porto Alegre/RS, nâ Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878; o Diretor Vice-

Fresidente: Sr. MARCËLO WAIS, brasileiro, cäsado, segurador, Cl SSP/RS no

7CI0g036166, inscrito no cpF nô 632.005"380-15, residente e domiciliado em Porto

Alegre/RS, na Rua Ëng. 't'eixeira Soares, no 200 - Ap, 202 Bloco A; a Díretora: $ra. fn¡¡n
WAIS, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS no 2001099321, inscrita no CPF no

2S6.049.030-20, residente e ctomiciliada em Porto Alegre/R$, na Rua Pedro Chaves

Barcellos, no g7B e o Þiretor - Sr. EÞUARDÖ WAIS, brasileiro, casado, advogado, Cl

sJp/Rs no 305g746359, cpF nö 002,533.430-11, residente e domiciliado em Forto

Alegre/R$. na Rua Attili<l Bilibio 120 -casa?;2, neste ato declaram, sÕb as penas da lei,

estarem desimpedidos para oruparem os refericlos cargo$ de diretoria e a administraçåo da

GËNTE SEGURADORA S/4, sÕôiedade anônima de capital fechado, com sede em Porto

Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-

02. nos termos previstos no $1q do Art. 147, da Lei no 6.404176 e sua$ atualizaçÖes'

preenchendo aÍnda as condições estabelecidas na Resoluçäo ONSP no 330/15 e Resolttçäo

CNSP nô AZZ:Z1 ficando assim, por força clo presente Termo de Posse, investidos nos

referidos cargos! Pa ta o$ quais houve reeleiçåo com mandato até 3110312024' na

Assembleia Ge al Ordinária realizada em 09 de março de 2022, com todos os poderes,

direitos e obrig que lhes são atribuidos pela lei e pelo Estatuto $ocial da Companhia

{lIt
Porto Alegre (RS), 09 de

s K

sus rs

åe%rÐ

RËELO WAIS

s

MARCELO WAIS
$ecretário

W

I

AT^ (q As$ßmÞlÞiÞ t!óral Qr{,liñilrli¡ reåli?fld¿l Êñl 09 de rrìdço de 2022'

GËt'l'l Ê $ËGURAÞÖR/r $lÀ

Ruð MurËctìst Flor¡ano Í¡ctxolp nu dã0 - ðgp æ u¿ct'oeu - pÛR-I {)-ALEGRË/RS

Êono¡ltìi tsl t gor".j"aÛs¡ oleidonü: 0800 607 0886
çNËåJ ñ d {,0 lllCJ ßOl5/0001"O2

w-w]rlLðf r!!$--o.ltf !f e"ql{:lg-cqrqþl Þirrlti¡n ? ilt 1""
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DIARIO FICIAL
f

Ëstado do Sul.

GENTE SEGURAÞORA SA

ATAS

ACß22032021

GENTESEGURADORA S.A.

GNPJ - 90.180.605/0001 -02 NIRE' 43300025934

ATA DAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 22 de março de 2021 . DATA, HORA E LOGAL: Dla 22 de março d9 2}ll '.às-Ja horas ' na sede social da

companhia, na Rua tr/arechal Floriano Peixoto, n;¿50, na cidade de PortoA"gt-"' Eltalo do Rio Grande do Sul' QUORUM:

Acionistas representando 100% (cem por centol ¿o-cäóitaìsãc¡ar,coNVOCAÕÃo:\êrificou-se em primeira convocação, a

presença de acionistas-¿il;;d;t";oo a totatíoãã" äo'capitat sociat com direito a !oto, o que foi constatado pelas

assinaturas no liwo de "presença deAcionistas';,io.ãnoo-t"'dispe-nsável a conrccação de.editais, conforme autoriza o $ 40

do arr.1z4da Lei no 6.4ü;ið.';IüðùôÃõÖÈf ;Å deronrtraçöeð f¡nance¡ras da corirpanhia, referentes ao exercfcio social

findo em 31 de dezembro de 202e toram puol¡ãadas iJ eoícao de 24 de ferereiro de 2021: Diário oficial da lndústria e

comércio do Estado do Rio Grande do Sul, n"r ó¿ôinrr 33, 34, 35. e 16 e no Jornal do Comércio, 20 Caderno, nas páginas

08, 09, ,10 e 11. MESA: Sérgio Sustik Wais, Presiããñte; ¡¡arcelo Wais, Secretário . oRDEM Do DIA: (i) Aprowr as contas dos

Administradores, examinar, discutir e wtar o Reiãiorio'oa Æministração e as demais Demonstraçöes Financeiras.relatilas

ao exercício soc¡al enceüäô .r sr de dezembro de z02Q; (ii) Aprorar a destinaçäo do re.sultado do exercfcio; (iii) Fixar a

remuneração global dos Æministradores da corì"nñi"'" (iu¡'o"tio"rar sobré a não instalação do conselho Fiscal'

DELIBERAçöES:Fol deliberado, pela unanimlJJä-Oo. acioÀidtas:1')Aprow¡ sem reservas' o Relatório e Contas da

Administração, assim como as démais o"ronrtrãðoåsìnanceira., r"f"r"nt"t ao exercfcio social findo em31'12'2020|.241

Aprorar a destinação do lucro lfquido oo exerctc¡ã'sócial, findo em 31.12'2020, no ralor de R$ 19'667'356,95 (dezenole

milhões, seiscentos e sessentja e sete mil, tr"r"lio" á òinqrenta e seis reais e nor¡enta e cinco centarcs) que, adlcionados

à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro rãais e setenta e dois centaurs) referentes à realizaçáo da resena de

reawliação, resultaram em lucros acumulados noiotul de R$ 19.767.431 ,67 (dezenove milhöes, setecentos e sessenta e

sete mil, quatrocentos e trinta e um reais 
" 

r"r"àÃa 
" 

sete centavos). Desìe total, aprowras seguintes destinaçöes:(a) R$

9g3.367,g5 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oiteñta e cinco centalos) para reserva legal;

(b) R$ 4.941.g57,gz(quatro milhões, novecentoi'ã!rãr""tq à um mil, oitocentos e cinquentå e sete reais e nor'enta e dois

centarcs) como dividend-o" rln¡rór obrigatórios aos acionistias e (c) R$ 13.842'205,90,(treze milhoes' oitocentos e

quarenta e dois mil, duzentos e cinco reaisã noventã 
"entarns) 

para.t".át* de lucros especffica, denominada Dividendos

Adicionais propostos.3å)Fl:ørremuneração gtãuãt anuat da Diietoria em R$ 1.500.000'00 (hum milhão e quinhentos mil

reais);4¡) Decidem não instalar o conselho riðcil. coNsELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da companhia não foi ouvido por

não se encontrar instalado no perfodo. ooiÚvlÈ¡rfos ARQU¡vADos: Foram arquirados na sede da sociedade'

devidamente autenticados pela lvlesa, os documentos submetidos à apreciação da.As.sembleia, referidos nesta ata'

ENCERRAMENTO: Nada mais har,endo a tratar, o presidente encerrou os tra¡átnos desta Assembleia Geral Ordinária'

lawando-se no liwo próprio a presente nta qu'e, lidi e achada conforme, foi aprowda por todos os presentes' que a

subscrerem. ASSINATURAS: Sérgio susr¡r wa¡s,þi""¡¿"nt", lVlarcelo wais, Secretárlo; sérgio suslik wais' lr4arcelo wais'

Tânia wais, Eduardo wais e Gente comér"ioã'þ"d¡pãcãår'rto"., (Repres_entada por.seu administrador, sérgio suslik

wais), Acronistas e o¡rliJr;. õ;äiÃRAçÀ-ó;ñ" q;;ridade de presidente e secretário da Assembleia, declaramos que a

presente é cópia fiel daãta lawada no Liwã de Atas'de Assembleia Geral no 002 da Gompanhia e autônticas as assinaturas

apostas, sËRcto susLtK wAts - presidente. MARGELo wAts -secretário sÉRgo susllK wAls 'Diretor-Presidente

MARCELO WAIS - Diretor \f ce-Presidente .

Junta comercial,lndustrial e serviços do Rio Grande do sul. certif co registro tgg.gl:1113085 em 0110612021da Empresa

.ENTE sEcuRADoRA s,A, cNpJ 901Bo6osoo0102 e proto-colo 211309010'2610412021' Autenticação:

F97sEAsgDcg22AA3BEA7FBB53ss19Eg3sAgggE4. carlos vicente Bernardoni Gonçalves 
---secretário-Geral' 

Para wlidar

este documento, acesse"http'14ù"irr".rr.gou.urlLr¡ãaãáà e intorme nodo protocolo 211130.901-0 e o código de segurança

pV12

Publicado no Cadernos da lndústria e Gomércio (DlC) do Rio Grande do Sul



J."U - 31
tt

Em 7 de Junho de 2021

Protocolo: 2021 00055427 1

Publicado a partir da Página: 5



-rr.a- -

vállda

32
Ð

Nome do arqulvo: Materla55427l

Autonllcldade: Þoarmentolntegrotrlsttrtilfr#
DATA

07 n1l2021 I 0: 1 7,30 GMT'03100

CPF/CNPJ

87124582000'104

84S48337749

DOCUMENTO ASSINADO POR
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PusLrCIDADË LECNUNo9-Ano89

Brasil e)rporta
primeira leva de
maçäs para
a Colômbia

A viabilizaçáo do Primei¡o em-

barque de maçãs de Vacaria Pua a

Colômbia tem por trás o emPenho

de produtores, técnicos de emPre'

sæ, fiscais estaduais e dos audito-

res fiscais federais agropecuários

^(AFFÁS), 
gue coordenaram todo

ù processo,

Os servidores do Ministério da

,{gricultura, Pecuária e Abasteci¡

mento (Mapa) foram resPonsáveis

por estrutu¡ar os Procedimentos
para a fruta alender aos requisitos

apresentados pelo País comPrador,

Depois que a fruta é colhida,

beneficiada e embalada, definem-
-se os loles que seráo embarcados,

Nesta etapa, os auditores Ama¡ildo
Nespolo, Alan Erig e Cados Woll-

mann certificam a maçá na sede da

Embrapa, em Vacaria.

Nespolo ressalta que, quando a

missáo colombiana visitou o Brasil

para avaliar a possibilidade de im-
portação da maçâ, o fato de os tra-

balhos estuem sendo aPoiados Pela
Embrapa relletiu Positivamente,
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JoBÉ TERRÀ LOPEE
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Mlnlstérlo da Economla
Secretarla de Governo Dlgltal
óálartamento Naclonal dã Reglstro Empresarlal e lntegração
Setretarla de Desenvolvlmento Econômlco e Turlsmo

DO

Auxlllar do Comérclo
do

2054
for em outra UF)

43300025934

¿ou

Nome: GENTE SEGURADORA S,/4.

(da Empresa ou do Agento Auxlllar do Comércio)

requer a V.S" o deferlmento do segulnte ato:

N" FCN/REMP

ilil llll I ll lllllllllllll lllll lll I lil
RsE,2100127542

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

ATA GERAL ORDINARIASEMBLE IAE ASD006

DECISÃO COLEGIADA
DECISÃO SINGULAR

-l-l- Data

Responsável

Proc€sso em Ordem
À declsão

! r.rno _l-l-
Data ResponsávelData Responsável

Nome(s) Empresarlal(als) lg ual(als) ou semelhante(s):

Isrrr,r

[runo JJ-

Isrrrl

Procosso em exlgêncla. (Vlde dospacho em folha anexa)

Processo deferldo, Publlque-so e arqulve'se,

Processo lndef€rldo. Publlque-se'

5" Exlgêncla4' Exigåncla3'Exlgåncla2r Exlgônc¡a

Vogal

trtrntrtrun

COLEGIADA

Vogal Vogal

Presldente da 

- 

Turma

_l-l-
Data

3t,..ó

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Assinatura:

Telefone de Contato:

PORTO AI-EGRE
Local

25 Malo 2O,21

Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exlgêncla, (Vlde despacho em folha anexa)

Processo deferldo. Publlque'se e arqulve-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2¡ Exlgôncla 3' Exlgåncla 4ô Exlgåncla

n
_l-l-

Data

5' Exlgênola

nnn

Responsável

W t"al,.åHJiti""",,L.#li#jí,"r"üir?^rj={í;ftn:¿::lä?Es.ïà?îr'""},i!î#:J"ï's:Ë:l'"1:BîJ:"î:ii,:ål?llËi,;
validar este documento, acesse http://ju"i"rr.r",gou.ùuàlidacao o informe no ooitoto"oro 2'11130'901-o e o.códlgo de segurança pv12 Esta cópla foi

autenflcada digltalmoniå e asslnadä em 01to6t2o2jpor carlos Vlcento Bernardonl Gonçalves - Secrotárlo'Geral' -' o,

AÁ#¡ft!/*íf Pás'1t11
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ç)JUNTA coMERclAL, INDUSTRIAL E SERVIÇoS Do

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

3110512021SERGIO SUSLIK WAIS062.422.780-49

do. grçvbtAssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s)

Selo Ouro - Certificado Digital

ldentificação do Processo
DataNrlmero do Processo Módulo lntegradorNrlmero do Protocolo
2610412021R5E'210012754221l130.901-0

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

NomeCPF
2610512021MARCELO WAIS632.005.380-15

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo (s) do guT &r

Selo Ouro - Certificado Digital

ù;1¡¡l Junta comerclal, lndustr¡al e Serviços do Rlo Grande do Sul

@. å'Jäío;""äî'ilîl; ll"t; "; izßo,;s em oltovtzoîi J" È.pr"." GENIE sEGURADoRA s.A., oNPJ so180605000102 o protocoro 21130eo1o -

+q.l,rr 26rc412021. Autenilcação: FST5EASBDcezzAA3BEÁtreÉsssstgeessnasãei.'C"¡os vlcente Bernardonl Gonçalves - secretárlo'Geral' Para

valldarestedocumento,acessehttp:/{u"l"rr.r".gor lilu"l¡d"""o"lnformenoaoproto"olo21l130'901-oeocódlgodesegurançapv12Estacóplafoi
autengcada drgltarmeniåããsslnaoä u^ ouoedozl'por Ca¿os vlconte Bernardonl Gonçalves - socrotárlo-Geral' ¡ 4

áÅúffififfitr Pâs'2t11
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Ífr$ffi.P-fi,TI"r
GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.180.60s/0001'02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
REALIZADA EM 22 de março de 2021'

DATA, HoRA E LocAL= Ðia 22 de março de 2.o?-1, às 14 horas, na sede social da

companhia, na Rua Marechal Floriano p.¡*åio, no 450, na c¡dade de Porto Alegre' Estado

do Rio Grande do Sul.

eUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social'

coNvocAÇÃo: Verificou-se em primeira convo.cação, a presença de acionistas

representando a tot"liãá0" do capital!áó¡"f com direito a voto, o que foi constatado pelas

assinaturas no livro de "Presença de nãùni"tas", tornando-se dispensável a convocação de

ãdit"i", conforme autoriza o S 4ã do art. 124 da Lei no 6.404176.

PUBLICI\çO6S: As demonstrações financeiras da Companhia, tefere¡les ao exercfcio

social findo em 31 de dezembro ¿e zoài1oiãm puoticadas na edição de 24 de fevereiro de

2o21: Diário Oficial da lndrJstr¡a e Comã"¡o ào Êstado do Rio Grande do Sul' nas páginas

33,34,35 e 36 ' noGrn"l do cOmér1ito,2o caderno, nas páginas 08' 09' 10 e 11.

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da

Administração e as demais ouron"tiãçãã" È¡nunceiras rerativas ao exercÍcio social

encerrado êm 31 de dezembro de 2O2O;

(ii) Áptouut a destinaçäo do resultado do exercício;
(iii) Fixar a remunerãðáo gloUal do_s Administradores da Companhia e

ii"i o"r¡u"rar sobre a-não instalação do conselho Fiscal.

DELIBERAçoes: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1a) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais

demonstraçOes fìnanceiras, referentés ao exerclcio social findo em 31'12'2O2O;

2") Aprovar a destinaçãg 99 lucro líquido do exercfcio social, findo em 31'12'2O2O' no valor

de R$ 1g.G67.356,g5 (dezenou",.',.'ilhö"s, seiscentos e sessenta e sete mil' trezentos e

cinquenta e seis reais'e noventa " "i""ã 
centavos) que, adicionados à R$ 1o0'o74'72

(cem mil " s.t"nt" ã õuatro reais é setenta e dois centavos¡ referente-s à realizaçâo da

reserva de reavaliação, resulturut * lu"ro" acumulados no total de R$ 19'767'431'67

(dezenove milhöes, setecentos " """""ñt" 
e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e

sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: .(a) . 
R$

983.367,85 (noVecentoS e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e

cinco centavosj pãiã iã""-a tegai; tui nS'¿.g41.857,92 (quatro milhões' novecentos e

ATA d€ Assemblela Geral ordlnárla r€allada øm22 d€ março de 2021'

GENTE SEGURADORA S/A

Rua Marschâl Florlano Pelroto n' ¿sõ-õÈCeo'ozo-o6q l|-9BI9-ALEGRE/RS^""'''*"î;ñiit;itsiiCózs-ssaa ouvldorla:0800'607'08E8
öNPJ n.' go'leo oo5/ooo1'02
lM,oEntsaêqurâdorå'øm ftr

þf å'Jìlîr:;Ë,:ïl;'Ji;iî'J;7ì'.îå1':fff i.-.:;ïr1'_ii_.$":"-.gE-ryIF^s.:guRADoRA 
s'A., cNPJ so'r80605000102 e protocoro 2113oeo1o -

wF. 26ro4tzo21. Autenrrcação: FgTsEAsgDcezz¡ngïeÀ7ÈeÉsgsstseess¡es'e;. cartos vlconte Bernardoni Gonçalv€s - secretárlo-G€ral' Para

vardar este documento, acesse http:/du"r"r".r".gouiülu"llJ""* " 
rnforme no aáirtt"""r,t-zr1130'901-o e o códlgo då 

"eguranç" 
pv12 Esta cópla fol

auten¡cada dlgttarmenìåãåsslnaoä .^ olnatzb2l' lorõ"4o" vlcente Bernardonl Gonçalves - secrøtárlo-Goral' t

ft#K#i,*íf Pág' 3/11
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quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete re.ais e noventa e dois centavos) como

dividendos mínimos obrigatórior 
"o-Jä"iãnistas 

e (c) R$ 13.842.2a5,90 (treze milhões'

oitocentos e quarenta e oäis mil, duiåntos e cinco reais e noventa centavos) para reserva

ãé tu"ro" esp'ecífica, denominada Dividendos Adicionais Propostos'

3a) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1'500'000'00 (hum milhão e

quinhentos mil reais);

4") Decidem não instalar o Conselho Fiscal'

GoNSELHO FISGAL: O Conselho Fiscal da companhia não foi ouvido por não se encontrar

instalado no Período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados ¡a sede da sociedade' devidamente

autenticados pela Mesa, os documento" *ntetidos à apreciaçäo da Assembleia' referidos

nesta ata

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta

Assembleia Gerat ordinária, lavrando-i; ;" i'ñ'próprio. a presente Ata que' lida e achada

conforme, foi aprovada por todos os presentes' que a subscrevem'

ASS¡NATURAS: Sérgio suslik wais, Presidente, Marcelo wais' secretário; sérgio Suslik

Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda''

(Representada por seu administrador, sérgio suslik wais), Acionistas e Diretores'

DECLARAÇAO: Na qualidade de Presidente e secretário da Assembleia, declaramos que

a presente e cOp¡a tiåf-da ata lavradá no Livro de Atas de Assembleia Geral no 002 da

Companhia e auiênt¡cas as assinaturas apostas'

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Presidente

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Di retor Vice-Presidente

ATA de AsÊsmbl€la Geral Ordlnárla reallâdaøm22 de março de 2021'

GENr E 
r:5G 

uc?ÈDe?lâ'"''êo 
- to"to ALE G RE/R.

Rua Marochal Florlano Pelxoto ho 4''-- "'-'-* ;ñ¡Ëâx(s1)3023-88à8 ouvldor¡8:0s00'607'0888' ct¡pJ n.' go'tgo'605/0001-02
ww,centesequrñdola com'br

þf ¿l;n:;Ë,*:'Ji;îï"i;ì'.ãåï:Ëüli*%"J;'."r';Ëü::::-qr-ll5^..:pr*oooRA 
s'A" .NPJ sol8o6osooo102 e protocoro 21130e010 '

îäÌ 26to4t2o21, Autenrcação: FgTsEA.SDcazzn¡ieå;ãeásããsreeassnaga-rJ. cur¡os vicente Bernardoni Gonçalves'secretário'Geral' Para

vardar este documento, acesse http:/4u"rrr".r".g,oílüruäilã"""ã. rnforme no ¿" pr"t""tn zr1130'901'o u o ooo¡go då 
"ug""nç" 

pV12 Esta cópia fol

autenttcada ¿lgltalmeäåäa""¡n"¿å "^ otrcadozt'-poië"rto" vlcente Bernardonl Gonçalves - secretárlo-Gera'' 
¿.MfÉ##í;{ pág.4t11
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

3B
þ

Documento Principal

Junta Comercial, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
Certlflco reglstro sob o no 7713085 em 0110612021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90,l80605000102 e protocolo 211309010 -
2610412021. Autentlcaçäo: F975E458Dc8224438E47F88535519E835489884. Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - SEcretário-Geral. Para
valldar eete documento, acesse http://juc¡srs.rs.gov.brlvâlldacao e lnforme no do protocolo 211'13O.9O1-O e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla fol
autentlcada dlgltalmente o asslnada em O'l10612O21 por Carlos Vlconte Bernardonl Gonçalvos - S6crotárlo-Geral, fø,(W# pâs.5t1'l

ldentificação do Processo
DataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

21l130.901-O R582100127542 2610412021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

26tO512021632.005.380-15 MARCELO WAIS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gnúbr

Selo Ouro - Certificado Digital

062.422.780-49 IO SUSLIK WAIS 3110512021

Assinado utilizando o(s);segulnte(s) selo(s) do ggvbr

Selo Ouro - Certificado Digltal

ffi
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SUPERINTENDÊruCN OE SEGUROS PRIVADOS

O F ÍCþ ELETRO N IC O N9 3 47 I2O 2 ], /CG RAJ/DIR]. /S U S EP

Ao Senhor
SERGIO SUSLIK WAIS
Diretor de Relaçöes com a Susep de
GENTE SEGURADORA S.A.

Assunto: AGO de 22 de março de 2O21
Processo Susep ne 15414.6O545L12O2L-AG

Senhor Diretor,

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 de
março de 2021-.

A propósito do assunto, informo ciência das deliberaçöes tomadas no ato, as
quais independem de aprovaçäo da Susep, nos termos do artigo 1q das Circulares Susep
no 526 e 529, de 20L6.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO
(MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em LBlO4l2OzL, às 20:00,
conforme horário oficialde Brasília, com fundamento nos art. artigos 369, 405
e 425 da lei n0 L3. j.05/20L5 c/c Decreto ns 8.539/2OL5 e lnstruçöes Susep
78 e 79 de O4/O4|2OL6 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei. s usep. gov. brlsei/controla dor_ex terno. php?
acao= docum ento_conferir&acao_origem: documento_conferir&id_orgao_acesso-externo= 0
informando o códilo verificador OSSOZZZ e o código CRC 5C575BBD.

Av, Presidente Vargas, 730, - Ba¡rro Centro

CEP 20071-900 Rio de Janeiro/RJ - www,susep,gov,br

Referêncla : Processo n0 15414.605 45ll2O2L-86 SEI nq 0990772

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 7713085 øm 0110612021 da Emprosa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26tO4t2O21. Autentlcação: F9758458DC8224A38EA7F8853551988354898E4, Carlos Vicento Bornardoni Gonçalvos - Secretário-Geral. Parc
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe n" do protocolo 21l130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autentlcada dlgltalmente e asslnada em 0110612021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral,

AúA!í4¡( pás G/1i

sêif ffi¡$¡n¡tuô
olÈtróñlra
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIçOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3110512021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbi

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
Certlfico reglstro sob o no 7713085 €m 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 901E0605000102 e protocolo 211309010 -
2610412021, Autentlcagão: F975EAs8DC8224438E47F88535519E8354898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretárlo-Geral. Para
valldar este documento, acesse http:/4uclsrs.rs.gov.br/valldacao o lnforme n'do protocolo 21l130.901-0 e o códlgo de sagurança pvl2 Esta cópla fol
aut6ntlcada dlgltalmente e asslnada am O110612021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Socretárlo-Geral.

Afu&tgf pás.7t11

e1

ldentificação do Processo
DataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

211130.901-O RSE21 001 27542 261041202',1

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26tO512021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grotlbr

Selo Ouro - Certificado Digital

ffi
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE

NASCIMENTO 2310512021 , RG N" 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422.780-49, RUA

PEDRO CHAVES BARCELOS, NO 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450-010,

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegre, 25 de maio de 2021

SERGIO SUSLIK WAIS
Asslnado digitalmente por certlflcação A3

lÉ/ Junta Comerclal, lndustr¡al e Servlços do Rlo Grando do Sul
lEl C"rtif¡"o reElstro sob o no 7713085 em o1to6!2}21 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
W zarcqtzo21. Autent¡cação: Fg7sEAs8DC822AA3sEA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Gêtàl. Pàrà

valldar este documento, acesse http:/{uclsrs.rs.gov.brlvalldacao e lnforme no do protocolo 2ll130'901-O e o códlgo de segurança pV12 Esta cópia foi

autentlcada dlgltalmente o asslnada em 01!06!2021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo'Gsral. ' ,
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econôrnico e Turisnlo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇ,{O . REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.4., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 21l130.901-0 em 26/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

7713085, em0l/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves Diehl.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicosjucisrs.rs.gov.brlPortal/pagesl

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocólo e chave de segurança.

A autencidade desse docunrento pode ser conferida no p¡¡Saldc-sc¡yiçgrdqiueiüli informaltdo o
número do protocolo 2ll130.901-0.

Junta Comercial, lndustr¡al e Serv¡ços do Rio Grande do Sul
Certlfico reglstro sob o no 7713085 em011061202'l da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
2610412021. Autontlcação: F9758A58DC822A438E47F8853551988354898E4. Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar estê documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.br/valldacao e informô no do protocolo 21l130.901-0 e o códlgo de segurança pVl2 Esta cópla foi
autentlcada dlgltalmente e asslnada øm 0110612021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral.
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CPF Nonre Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3t/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gqvt¡r

Selo Ouro - Certifìcado Digital

632,005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do snvJor

Selo Ouro - Certificado Digítal

CPF Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3l/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr:rir¡rr

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380- l5 MARCELO WAIS 26/05/202t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grndcr

Selo Ouro - Certificado Digital

CPF N Data Assinatura

062.422.780-49 3t/05/202t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado

gnvbr'

632.005.380- l5 MARCELO V/AIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

.gnvbr
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994)t Ol/06/2021

Documento assinado eletronibame¡rte por Jorge Otacilio Neves Diehl, Servidor(a) Público(a), em
0l/06/2021, às 12:32.

$nM

CPF Nome Þata Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK V/AIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcilttr

Selo Ouro - Certificado Digital

A autencidade desse documento pode ser conferida no norlal cle serviç<¡s da jucisrs informando o

nrlmero do protocolo 2 l/l 30.90 I -0.

lÉ-*l Junta Comerc¡al, lndustrlal s Servlços do Rio Grande do Sul
lfll C"rtltl"o reglstro sob o no 7713085 em 01tO6t2O21 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90180605000102 o protocolo 21 1309010 -
W 26tO4t2O21. Autentlcação: F975EA5EDC8224438E47F88535519E835A898E4. Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretário-Geral. Para

valldar este documento, acoss€ http://juclsrs.rs.gov.br/validacao e lnforme no do protocolo 211130.901-0 e o códlgo de segurança pVl2 Esta cópla foi
autentlcada dlgltalmente e asslnada em 0110612021 por Carlos Vlconte Bernardonl Gonçalves - Secretár¡o-Goral. I
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

1 93.1 07,81 0-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2Q21

Junta Comerclal, lndustrlal e Serviços do Rlo Grande do Sul
Certlflco reglstro sob o no 7713085 øm 0110612021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90'180605000102 e protocolo 2 l 1 309010 -
26tO412O21. Autentlcação: F975E458DC8224438E47F88535519E835A898E4. Carlos Vlcente BErnardonl Gonçalves - Secretário-Geral. Para
valldar este documento, acesse http:/{uclsrs.rs,gov,brlvalldacao e lnforme no do protocolo 211130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópla foi
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autentlcade dlgltalmente e asslnada em 0110612021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Socretárlo.Geral'
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DIARIO FICIAL
Estado do Sut

GENTE SEGURADORA SA

ATAS

AGE 061 02020

GENTE SEGURADORA S.A.

GNPJ . 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLBA GERAL Ð(TRAORD¡NARIA

DATA HORAELOGAL: Dia 06 de outubro de2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua lt¡larechal Floriano
Peixoto, no450, na cidade de PortoAlegre, Estado do Rio Grande do Sul, QUORUM:Acionistas representando 100% (cem
por cento) do capital social. CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira conwcação, a presença de acionistas representando a

totalidade do capital social com direito a voto, o gue foi constatado pelas assinaturas no liwo de "Presença de Acionistas",
tornando-se dispensável a convocaçäo de editais, conforme autoriza o $ 40 do arl. 124 da Lei n0 6.404176, MESA:Sérgio
Suslik Wais,Presidente ;lríarcelo Wais,secretário .ORDEM DO DIA: A,mpliação de mandato dos membros da Diretoria,
alteraçäo de cargo e eleição de noro membro, na forma do Estatuto Social aprolado naAssembleia Geral Extraordinária de
2910912020, bem como designação dos Diretores às funções especfficas contidas nos normatiros da SUSEP/CNSP.
DELIBERAçÖES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionislas:1)Para compora Diretoria,em decorrência da alteração
do Estatuto Social aprowdo na assembleia de 2910912020:1.1)Aampliação do mandato até 31 de março de 2022 do
Diretor-Presidente - Sr, Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurado¡ Cl SSP/RS n0 1005619679, CPF no

062.422,780-49, residente e domiciliado em PortoAlegreiRS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no878; 1.2)Aampliação do
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. lt¡larcelo Wais, brasileiro,
casado, seguradoç CISSP/RS no7009036166, CPF no632.005.380-15, residente e domiclliado em PortoAlegre/RS, na Rua
Eng. Teixeira Soares, no200 -þ,p.202 BlocoA 1.3)Aampliação do mandato até 31 de março de 2022 da Diretora - Sra.
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSPIRS no 2001099321, CPF n0 286,049.030-20, residente e domlciliada em
PortoAegre/RS., na Rua Pedro Cha\€s Barcellos, no878; 1,4)Aeleição, com mandato até 31 de março de2022, conforme
aproração prévia corrcedida no processo 15414.61064612020-67 do Diretor - Sr, Eduardo Wais, brasileiro, casado,
adrogado, Cl SJP/RS no 3058746359, CPF no 002.533.430-11, residente e domiciliado em PortoAlegre/RS, na Rua Attilio
Bilibio 120 -casa22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para
ocuparem os referidos cargos, não faærem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições
estabelecidas na Resoluçäo CNSP no 330/1 5. 2) Designar as tunçöes especfficas dos Diretores em atenção à Resolução no

^ 
ggOlZOtS e Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da seguinte forma: l- Sr. Sérgio Suslik Wais:a) Diretor responsável
pelas Relaçöes com a SUSEP; b) Diretor responsárel pelo cumprimento das obrigaçöes contidas na Resolução CNSP no

14312005; c) Diretor responsálel pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da
contabilidade, conforme Resolução CNSP no 32112015.11- Sr. fi4arcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP
234 e Resoluçäo CNSP 321;b) Diretor responsárel administratilo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do
registro das operações de seguros, conforme Resoluçäo CNSP No 38312020.lll - Sr. Eduardo Wals:a) Diretor responsáttel
pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613/98 (Circulares SUSEP 234103 e 445112); b) Diretor responsálel pelos
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP no 249104: c) Diretor responsável pela sua polltica
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP No 382t2020.3) Flrcr remuneração global anual da Diretoria em R$

2.055.000,00 (dois milhöes e cinquenta e cinco mil reais):4) Decidem näo instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O

Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no perfodo. DOCUMENTOS ARQUIVADOS:
Foram arquiwdos na sede da sociedade, devidamente autenticados pela l\4esa, os documentos submetidos à apreciaçäo
da Assembleia, referidos nesta ata, ENCERRAMENTO: Nada mais harendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os
trabalhos desta Æsembleia Geral EÍraordinária, lawando-se no liwo próprio a presenteAta que, lida e achada conforme, foi
apror,ada por todos os presentes, que a subscrevem.ASSIMTURAS: Sérgio Suslik Wais,Presidente ,lt¡larcelo Wais,
Secretário;Sérgio Suslik Wais, Tånia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador,
Sérgio Suslik Wais), Marcelo Wais e Eduardo Wais - Aclonistas e Diretores , DECLARAçAO: Na qualldade de Presidente e
Secietário daAssembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lawada no Liwo deAtas deAssembleia Geral no

Q02 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SÉRGO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário;
SÉR6¡O SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor, Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do
Sul - Certifico registro sob o no 7461572 em 0911212020 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e

protocolo 207434018 - 2311112020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05FBAD62BDC. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.Para lalidar este documento, acesse http://juclsrs.rs,gov.brllalidacao e informe no
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do protocolo 20f743,401-8 e o código de segurança Tuid

Publicado no Cadernos da lndústria e Comércio (DlC)do Rio Grande do Sul
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Porlo Alegre, Sexta-feira, 1l de Dezembro de 2020 Diário Oficial N" 253

f\4atsumoto, Secretária,Conselheiros :(1)Eduardo Siqueira Moraes Camargo;(2)Josiane Carvalho de Ameida; e (3)Érika
Natsumi lr/atsumoto. Certifico que a presente é cópia fiel do original lawado em Liwo próprio. É,rika Natsumi Matsumoto-
Secrefária- Assinado via certifrcado digítal . Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro
sob o no 7449104 em 0211212020 e Protocolo 207090181 -2411112020. Carlos Vicente Bernardoni Gonçahes - Secretårio Geral.

GENTE SEGURADORA SA

8

Proto coto : 202000049 6 1 62

GENTE SEGURADORA S.A.
cNpJ - 90,180.605/0001-02 NIRE- 43300025934
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL Ð$RAORUNARIA

DATA HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da companhla, Rua t\4arechal Floriano
Peixoto, no450, na cidade de PortoAlegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM:Acionistas representando 100% (cem por
cento) do capital social. CONVOCAçÃO: \êrifcou-se em primeira convrccação a presença de acionistas representando a

totalidade do capital social com direito a \oto, o que foi constatado pelas assinaturas no liwo de "Presença de Apionistas no

002", tornando-se dispensável a conlocação de editais, conforme autoriza o $ 40 do arl. 124 da Lei no 6,404176. MESA: Sérgio
Suslik Wais, Presldente, firlarcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DtA: (1) Aumentar o capital social de R$ 13.361,891,79 para R$
27.097.359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalização da reserra de dividendos adicionais
propostos, sem emissão de nolas ações;(2)Aprolar a reforma do Estatuto Social, conforme teÉo em anexo integrante desta

.^.ata. DELIBERAçÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do capital social: þrovar o aumento do
capital social de R$ 13,361.891,79 (treze milhöes, trezentos e sessenta e um mil, oltocentos e nor¡gnta e um reais e setenta e
no\ê centa\os)para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhões, no\€nta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centaws), ou seja, um aumento no ralorde R$ 13.735.467,81 (treze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e oitenta e um centaros) mediante a capitalização da resena de dividendos adicionais propostos, sem
emissäo de nolas ações, integralizado proporcionalmente nas participaçoes de cada acionista na sociedade; 1.1) Preço das
ações:Nåo serão emitidas nolas ações, tendo o preço de cada ação ordinária se mantido no ralorde R$ 12,82 (doze reais e

oitenta e dois centavrs), fixados nos termos do artigo 170, $ 1o, inciso ll, da Lei no 6.404n6, com base no lalor patrimonial
apurado em 3110812020; 2) Aprorar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com no\a redação, o qual
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por não se encontrar instalado no perfodo. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquimdos na sede da
sociedade, devidamente autentlcados pela fvlesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta
ata.ENCERRAMENTO:Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral
Extraordinária, lawando-se no liwo próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprowda por todos os presentes,
que a subscrevem, ASSINATURAS : Sérgio Suslik Wais, Presidente , lt¿'larcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, lt¡larcelo
Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda,, (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais),
Aclonistas, DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da
ata lawada no Liwo deAfa deAssembleias Gerais deAcíonistas no002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.
SÉRGO SUSL¡K WAIS, Presldente;MARCELO WAIS, Secretário;SÉRqO SUSLIK WAIS, Diretor Presldente:MARCELO WAIS,
Diretor, ESTATUTO SOCIAL - CAP¡TULO l- DENOMINAçÃO, SEDE, OBJETO E DURAçÃO. Art. 10 - Gente Seguradora S,A, é
constitufda na forma de Sociedade Anônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela legislaçäo vigente. Art. 2o - A
Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir

^ 
filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterior, obsenadas as

'restriçöes legais e regulamentares. Art.30 -Acompanhia tem por objeto a exploraçäo das operações de seguros, no ramo de
vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. Art. 40 - O prazo de duração da Companhia é

indetermlnado. CAPÍTULO 11 - CAP]TAL SOCIAL. Art, 50 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
27.097.359,60 (vinte e sete milhões, norenta e sete mil, trezentos e cinquenta e no\€ reais e sessenta centarcs) dividido e

representado por3.267S20 (três milhões, duzÊntos e sessenta e sete mil, nolecentos e vinte) ações ordinárias nominatiws,
sem \alor nominal, Parágrafo Primeiro -As açöes poderão pertencer a pessoas físicas e Jurfdicas. Parágrafo Segundo - No
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das açöes que possuÍrem.
CAPÍTULO lll - DIRETORIA" Art. 60 - ADiretoria é composta de no mfnimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) membros, sendo
01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sçm designação
especial, eleitos ou destitufdos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no Pafs, pelo prazo de 02 (dois)
anos , sendo permitida a reeleição, Parágrafo Primeiro -Ainvestidura dos membros da Diretoria nos respectiros cargos far-
se-á mediante termo lawado no liwo de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a homologaçäo do ato à Superintendência de
Seguros Priwdos - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exerclclo de seus cargos até a investidura dos
noros membros eleitos. Parágrafo Segundo. Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os lencimentos, honorários e
r,¡erbas de representação fi>edos pela Æsembleia Geral Ordinária que os eleger. Art. 70 - Compete a Dlretoria: a) praticar todos
os atos de administração da sociedade; b) resolwr, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar direitos, contrair
obrigações, adquirir, wnder, emprestar ou alienar bens, obserradas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações
que se relacionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias
de produção, agências ou representaçöes no território nacional e no eÍerior, bem como a criação ou extinçäo de empregos ou
funções remuneradas. e) representara Companhia, em julzo ou fora dele, atila e passiwmente, perante terceiros, quaisquer
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e
entidades paraestatais;Parágrafo Primeiro -A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas
operaçöes, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer
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documentos que importem em responsabilidacle ou obrigaçoes para a Companhia, serão obrigator¡amente assinados: a) por

2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador, Parágrafo Segundo 'A
representaçäo atira ou passira da Sociedade em julzo ou fora dele será sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em
conjunto ou b)por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parâgralo Terceiro - Nos atos relati\os à aquisiçã0,
alienação ou oneração de bens imóreis, bem como nos atos que enroh,am interesses societários, a Companhia deverá ser
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão lalidade, nem obrigarão a

Companhia, os atos pratìcados em desconformidade ao disposto neste parágrafo.Parágrafo Quarto -As deliberações da

Diretoria somente serão válidas quando presentes no mfnimo, a metade mais um de seus membros em exerçfcio e constarão
deAtas lawadas em liwo próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o roto de qualidade, Parágrafo Quinto -As procurações em

nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de ralidade, Parágrafo Sexto - No caso de wcância de qualquer Diretor, os
demais Diretores poderão indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funçöes do substitufdo até a primeira
Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição de nor,o diretorParágrafo Sétlmo -Nas ausências ou

impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demals Dlretores poderäo escolher, dentre
eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Parágrafo Oitavo . Na ausência ou impedimento
temporário do Diretor-Presidente, seu substituto será o Diretor Vice-Presidente.Art. So - Compete ao Diretor-Presidente: a)
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a àrea de atuação dos demais
membros da Diretoria; d) representar a Companhia atiw e passilamente em julzo ou fora dele, receber citaçöes, notificaçöes,
interpelaçöes e intimações judiciais e administratiras na forma da legislaçäo em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da

Companhia e fi¡<ar as normas gerais a serem obsenadas pela Diretoria; f) organizar os serviços da Companhia, prorer seus
cargos e funçöes e fixar os respectiros rencimentos; g) elaborar com os demais Diretores relatórlos da Companhia; h) wtar as

,1 deliberações da Companhia, podendo determinar no\o e)€me do assunto; i) constituir procurador para representar a

Companhia, atila e passi\amente, em julzo ou fora dele.Art. go - Compete aos demais Diretores assistir e auiliar o Diretor
Presidente na administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes às funçöes que lhes tenham sido
atribufdas pelo Diretor-Presidente, independente das designaçöes especiais as quais estejam designados,Art' 10o - O

Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual nrJmero de suplentes, eleitos anualmente pela

Assembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no Pafs, com observåncia das prescriçöes legais, sendo
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia Geral a

pedido deAcionistas que representem, no mfnimo, um décimo das ações com direito a \oto, terminado o seu perfodo de
funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária após.a sua instalaçâo.Parâgrafo Segundo .Os membros do
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger, Parágrafo terceiro - Os

suplentes substituirão os membros efetircs do Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o
desempate será sucessiramente, pela posse de maior número de ações ou pela idade mais atançada, salro no caso de
membro efetilo, eleito pela minoria dissidente, o qual será substitufdo pelo respectito suplente. CAPITULO V - ASSEMBLEA
GERAL. Art. llo -As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias.As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão
até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte ao término do respectiro exercfcio social e, as extraordinárias, sempre que houver
necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado por ela.Parágrafo Primeiro -O Presidente da
Æsembleia convidará 01 (um) dos Æionistas presentes para secretarlar a mesa, Parágrafo Segundo -Æ Assembleias
Gerais E¡raordlnárias reunir-se-äo todas as \€zes que forem legal ou regularmente conrocadas, constituindo-se a mesa pela

forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Terceiro - Os anúncios de primeira conwcação das Assembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de grande clrculação na sede da Sociedade, com
antecedência mfnima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital.Parágrafo Quarto -As demais conlocaçöes das
Æsembleias Gerais processar-se-ão pela forma prevista neste artigo, com antecedência mfnima de 05 (cinco) dias. Parágrafo

^ Quinto.Umawzconr¡ccadaaAssembleia,ficamsuspensasastransferênciasdeaçöesatéqueseJarealizadaaAssembleia,
^ o, fique sem efeito a conrocação. Parágrafo Sexto . As deliberaçöes serão tomadas por maioria absoluta de lctos, salvo por

dispositiro legal for exigido quórum especial.Parágrafo Sétlmo -Acada ação corresponde um roto, Parágrafo Oitavo'
\ërificando-se o caso de eistência de açöes, como objeto de comunhão, o exercfcio de direitos a elas referentes caberá a

quem os condôminos designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando suspenso o exercÍcio desses
direitos enquanto não for feita a designação, Parágrafo Nono -Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniöes das
Assembleias Gerais por mandatárioJ que seJam ãcionistas e que näo pertençam ao Órgão da Administração ou Conselho
Fiscal, Parágrafo Décimo - Para que possam comparecer às Æsembleias Gerais, os representiantes legais ou procuradores
constitufdos farão entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniöes.
CAP¡TULO Vl - Ð(ERC¡CIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS. Art. 120 - Do resultado do exercfcio serão deduzldos, antes de
qualquer participação, os prejufæs acumulados, se houwr, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social
sobre o lucro, conforme exigido pela legislaçäo em vigor. O lucro llquido do exercfcio terá a seguinte destinação: a) 57o (cinco
por cento) para constituiçãodo Fundo de Resena Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte

por cento) deste; b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos acionistas ou que deliberar a

ÆsemOleia Geral nos termos do Parágrafo 30, inciso lll, do Artigo 202, da Lei 6,404, de 15.12.76; c) 15% (quinze por cento) ou o
que deliberar a Assembleia Geral, até esse limite para a Resena Suplementar, destinada a atender er'entuais prejufzos e

âmortlzar rerbas do atiu¡; d) o restante será incorporado á resena de lucros especffica, denominada Reserm de dividendos

adicionais propostos, que poderá ser distribufdo aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme

deliberação oportuna em Æsembleia Geral, Parágrafo Único_O exercfcio financeiro da Sociedade compreende o perfodo de
,,01 de jáneiro a 31 de dezembro". CAPITULO Vll - DlsPoslçöES GERAIS Art. 130 - Os casos omissos neste estatuto soclal
serão resolvidos pelaAssembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n" 6.404n6, e suas alteraçöes'
sÉReo susLlKwAls, Presidente; MARCELo wAls, secretário,
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o no 7455719 em 0811212020 da Empresa

GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 2311112020, Autenticação:
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Porto Alegre, Sexta-feira, I I de Dezembro de2020 Diário Oficial N" 253 l0 '$

4BCCCFgA826BCBDD623E138A6628F86A1FE24FF, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral,Paru lalidar este

documento, acesse http//jucisrs.rs.gov,br/validacao e informe n0 do protocolo 20/743.390-9 e o código de segurança 2U4S'

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.
P rotocolo : 2020000 49 65 3 1

HT Mlcron Semlcondutores S,À CNPJ 11,386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Cæral

Ordinárla e E¡rtraordinária: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de

dezembro do2020,e, nos termos doArtigo 32 do Estatuto Social da Companhia,ficam conrocados os Srs.Acionistas da HT

Micron Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem å Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ("AGOE") da

Companhia, que será realizada às 09h do dia 19 de dezembro de2020, de forma semipresencial, tanto na sede social da

Companhia, localizada na cidade de Säo Leopoldo-RS, na Alenida Unisinos n" 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como
por meio de sistema eletrônico indicado no item "iý', abaixo, que permitirá a participação e a votaçã9 à distância, mediante

àtuaçao remota, nos termos da lnstrução Normativa no 8112020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e

lntegração ("lN DREI 81t20"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a. Tomar as contas

dos-administradores, e:<aminar, discutire votar as demonstrações financeiras dos exerclcios encerrados em 31 de dezembro
de 2019, as quais foram encaminhados por e-mail aos acionistas no dia 14 de abril de2Q20, bem como foram publicadas no

Diário oficial do Estado do Rio Grande do sul e no Jornal vs, no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleição dos membros do

Conselho de Administraçäo; c. lnstalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores. 2. Em Regime
E¡raordinário: a. Aumento de capital da Companhia no montante de R$ 110.000,000,00 (cento e dez milhöes de reais),

,a.mediante a emissão de 110,000.000 de ações ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a serem
integralizadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de subscrição de açöes da Companhia em fator da

acionista lnola Empresa Fundo de lnrestimento Em Participaçöes ("|NOVA'), no montante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhöes
e quinhentos mil de reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, para subscriçäo e integralização até o
dia 30 de junho de 2021, obsenado que será assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por

ocasião da assembleia, mas proporcionalmente à respectiw participação no capital social. Observaçöes: (i) Nos termos do

artigo 135, $3o, da LSA os documentos e informações relatilos às matérias a serem deliberadas na AGOE encontram-se à

disþosição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por meio digital seguro, mediante
requisição prévia, (ll) Os acionistas poderão ser representados por procurador constituldo há menos de 1 ano, que seja
acionista, adrogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, 51o, da LSA (lil) Solicitamos, nos termos do

item 2, Vl, Vll e Vlll, da Seção lll, Anexo lV da lN DREI 81/20, que os documentos necessários à participaçäo na AGOE sejam
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes cla abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio
eietrônico, para os seguintes endereços:alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno,cunha@silwiro.com.br.
(iv) Nos termos da lN DREI 81120, a AGE será realizada por meio do sistema eletrônico "Microsofr Teams", de modo que a

participação na AGOE, bem como o exercfcio do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia,
serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será envlado aos acionistas que assim solicitarem ao
apresentar os documentos referidos no item (iii), acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico:
alesandra.renturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silreiro.com.br , o que permitirá que os acionistas se
manifestem regularmente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectims manifestaçöes de

loto wrbalmente, ou por mensagens escritas, durante arealiaçâo daAGOE. Os acionistas também poderäo exercero seu
direito de loto mediante envio de boletim de wto a distância, que será disponibilizado aos acionistas por e-mail, juntamente

com as instruções para a participação na AGOE. São Leopoldo-Rs, 11 de dezembro de 2020. Hana Micron lNC. - P.p. Ki Tae

-r RYtl

Proto col o : 2 0 200 0 0 4 I 6 5 3 5

HT Micron Semlcondutores S.A. CNPJ No 1 1.386,376/0001-00 - NIRE 4330005796S. Edltal de Convocação - Assemblela Geral

Ordinária Suspensa. Nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam conrocados os Srs. Acionistas da HT

Micron Semlcondutores S,A. ("Companhia") a comparecerem à continuaçäo da Assembleia Geral Ordinária suspensa no dia

29 de março de 2019 que, após apror,ação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprowção das Demonstraçöes
Financeiras da Companhla do e¡<ercfcio fiscal de 2018), foi suspensa para deliberação sobre a segunda Ordem do Dia

(remuneração máxima global dos Diretores para o exercfcio fiscal de 20'1 9).Æsim, de forma semipresencial, tanto na sede
social da iompanhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Alenida Unisinos n' 1550, Bairro Cristo Rei - GEP 93022'
7S0 como por meio de slstema eletrônico indicado no item "iý', abaixo, que permitirá a participaçäo e a vctação à diståncia,
mediante aiuação rêmota, nos termos da lnstrução Normatir.a no81t202O do Departamento Nacional de Registro Empresarial

e lntegração ('1N DREI 81t20"), aÆsembleia Geral Ordinária terá sua contlnuação às 08 horas do dia 19 de dezembro de

2g2g.bbiervaçöes:(l) Nos termos do artigo 135, S3o, da LSA os documentos e informações relatitos às matérias a serem

deliberadas na AGO encontram-se à disposiçäo na sede social da Companhia, assim como poderâo ser disponibilizados por

meio digital Seguro, mediante requisiçäo prévia. (ii) Os acionistas poderäo ser representados por procurador c_onstitufdo há

menos ãe 1 anã, que seja acionista,ãOlogaOo ou adminiskadorda companhia, nos termos do artigo 126, 51", da LSA(iii)
Solicitamos, nos tormos ão item 2, Vl, Vll eVlll, da Seçäo lll,Anexo lVda lN DREI 81/20, que os documentos necessários à

participação na AGO sejam apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante
protocolo digital por corieio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.\€nturella@htmicron.com.br, com cópia para

bruno.cunhã@silreiro.com,br ,(iv) Nos termos da lN DREI 81120, a AGO será realiada por meio do slstema eletrônico
"MicrosofrTeams", de modo que a participação na AGO, bem como o exerclcio do direito de wto nas deliberações das matérias
constantes da ordem do dia, seräo realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que

ö
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STSTEMA THEMIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CERTIDÃO JUDTCIAL CÍVET NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder ,Judiciário do Estado do Rio Grande do SuI é

expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em

tramitação contra a seguinte parte interessada:
Gente Seguradora S/A. ** * * * *** ** *** ** **** ** * *** * ** * * *** rk* * tr* * r(* * ** * ** rk

CNPJ 90.180. 605/0001-02*** ***************r(**********tr*******ìk*********

Porto Alegre, 26 de agosto de 2022, às l-4h23min

por R1o Grande Do Su1 Poder ,tudlclarlo
htfpø :./,/vnrw. ÈJ rs, Jus. br,/veri.f f cEdocc, Lnf ormando 0 0 0 14 3 0? 7 6 1 93

t

ô

^

AEelnado eleEronicamenEe
conflra auEenElcldade em Pâgína 1,/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCI IMFNTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 26/08/202214h23min

^

www.tjrs.Jus.br
Èrônico

Esto é um documento eletrônlco assrnado digltalmento conforme Loi Federal
no 11.419/2006 de 19/12/2006, ad. 10, paràgrafo 20, inciso lll.

Para conferência do conteúdo deste documenfo, acesse, na intemet, o
endereço https://wnrw.tjrsjus.br/verifiaadocs o dlglte o seguinto

númeroverificador: 00014 3077 6793
iltilililililililtililrrilililItil

Pâ,gina 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Séôiétaria OfReceita Federal do Brasil .

Þiððuiãdorià.Geral da Fazenda Nacional

CERflDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNÉO

NoME: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -

Código Tributaiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e runoos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do

sujeito pass-ivo no âmbito'da RFB e da pGFN e åbrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas allneas ,a, a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014'

Emitida às 09:20:29 do dia 2OtOgl2O22 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 1910312023.
Código de controle da certidão: 7207.B,579.ED7F.E1 BD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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hPREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ceRnoÃo cERAL postnvA oe oÉelros, cou EFEtro DE NEGATIvA

Esta certidão é válida até:2510912022

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.1 80.605/0001-02

Ressa/yado o direito de a Fazenda P(tblica Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencldos com exigibilidade suspensa nos fer¡nos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora e,?? processos de execução fiscal,
lançados até 22 de agosto de 2022.

Conforme drsposfo nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em2610812022 às 10:34:38, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
04t2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre,rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 737494037485



.b u - 58
+,

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida atë: 2510912022

lnscrição do lmóvel: 5897033

Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,450

Ressa/yado o direito de a Fazenda P(tblica Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que

vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, yenc,dos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 22 de agosto de 2022.

Conforme disposúo nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidãoemitida em2610812022 às 10:35:25, conforme Decreto 14.560 e lnstruçäo Normativa SMF
0412003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIçÃO 5897033 e o código de autenticidade
85C885C4C981
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SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal no 0020904153

u f 59
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ldentificação do titular da certidão:

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

Fnrlorenn' RUA MAL FLORIANO PEIXOTO,450' EDIFerrvvrv'Yr 
cENTRo HlsroRlco, PoRTo ALEGRE'Rs

CNPJ: 90.180.605/0001'02

certificamos que, aos 26 dias do mês de AGOSTO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da secretaria da Fazenda, o

acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

titular

Descrição dos Débitos/Pendências

¡ta certidão NÃO É VALIDA para comprovar;
e declarados na Declaração Anualde Simples Nacional (DASN)e no

a) ct quitaçäo de tributos devidos mensalmente
Programa Gerador do Documento de Arrecadaçä o do Simples Nacional (PG DAS-D) pelos contribuintes optantes pelo

Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajldicial de inventário,de arrolamento, de separação., de divórcio e de dissoluçäo de

união estável, a qu¡taéãõ Jå lrCo, îaxa ¡uãìci¿r¡a J trÉt, nas hipóteses em que este imposto seja de competência

estadual (Lei n" 7.608/81).
No caso de doação, u'ð"h¡oao de euitação do lrcD deve acompanhar a certidão de situação Fiscal'

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências

relacionados na lnstrução Normativa n" 45/98, Tltulo lv, capftulo v, 1'1.

A presente certidão näo elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do sul proceder a posteriores

veiifrcaçöes e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 2411012022'

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n'4$/gg,Tftulo lV, Capftulo V'

Autenticação: 0030928254

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz'rs'gov'br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 90.180.60s/oool-02
RAZãO SOC¡AI:GE¡¡TE SEGURADORA SA

Endereco¡ R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO' ALEGRE / RS / 90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t6/ 09 / 2022 a L5 / L0 / 2022

Certificaçã o N úmer o= 2022091 60047 1 98 04937 83

Informação obtida em 22/09/2022 07:36227

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDã,O NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)NoMC: GENTE SEGURADORA SA

CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão no : 31516482/2022
Expedição: 22/09/2022, às
Validade: 2L/03/2023 - LB0

de sua expedição.

07:42:07
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que cENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o no 90.180.605/OOOL'O2. NÄo coNSTA como inadimplente no

Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçäo
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.o L2.440/20L1 e

13.467/201,1, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

TNFORMAçÃO rl¿pOnrAì¡TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traloalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

l)úrr I (i:rr.',.. Jiu(ìir:jj1.,.),:rt : I,tri,,i|',iì i rl1... I Irir. t)ì
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Marmeleiro,22 de setembro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 07212022, expedido,

pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76,205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ðrnarnrcleiro,nr'.eov.br / licit¡cao02@nrarnreleit o.pr, qov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,22 de setembro de2022

PAREcER coxrÁnn,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 22 de setembro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento clas obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

¡ Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações espeoificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 22/09 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

t9612022Número do processo/Ano:

Data do Processo: 2U0912022

Modalidade: Inexieibilidade no 03 4 I 2022
Objeto do processo: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) Onibus M. BENZ/LO

916 ESC U, chassi 98M979282P8278732.
2.1 00Valor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioFuncional Programática Elemento de DespesaConta
Ôrgão/

Unidade
103 5.206,83193 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.69.01 ,00
104 44,081,98t94

06.02 t23610010 2.020 3.3.90.39.69.01.00

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - 25%o sl

Respeitosamente, /)
-.{/arr,'n_L ;rn-,

wat oiír, u i z Llffiinìiy er Jú n i o r
Contador

cRc/PR 07115210-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitaoao(i)rnarureleiro.or'.gov.br / Iicitacao02f¿Ð.nra¡¡rcleirr¡.pr.¡rov.br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,22 de setembro de2022.

Fxcelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 22 de setembro de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para

para seguro de 0l (um) Onibus M. BENZ/LO 916

requerimento constante nos autos, sendo que o

Orçamentárias indicadas pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do

da contratação de empresa

9BM9 7 9 282P827 87 3 2, conforme
efetuado através das Dotações

de Finanças

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitacao(ârnauncleiro.nr'. eov.br / licitaoao02lâ)nlarmelc'ilo,p¡¿g:!þt - Telefone: (46) 3 525-8107 / I 105
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CoNTRATO r)D SEGTIRO DA FROTA. MUNTCIPAL No **/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 03412022 - PMIVÐ

Pelo presente instrumento, de um lado o MLINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito
priblico interno, com inscrição no CMJ/MF sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na

Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr,

Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-L SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF

sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE
SEGIIRADORA S.4., pessoa jurldica de clireito privado, inscrita no CNPJ/lvfF sob o n" 90.180.605/0001-

02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 I (45) 99912-7307 I (45) 3054-0134,
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula de identidade

civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no CPF/\4F sob o no 632.005.380-15, e inscrito no CPFA4F

sob o no 062.422.780-49, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas

às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002, subsidiariamente a Lei 8.666193 e subsequentes

alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação rcalizada na modalidade Inexigibilidade no

03412022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CL^Á.UST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresaparc seguro de 01 (um) Onibus M.
BENZ/LO 916 ESC U, chassi 9BM979282PB278732,conforme descrito no item 2.1 daCláusula Segunda

e no processo de Inexigibilidade no 03412022.

Parágrafo úlnico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade n" 03412022, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,UST]LA SEGIINDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATA¡ITE pagar| a CONTRATADA o valor
total de R$ 2.1 mil e cento e reat a Título de Prêmio os velculos:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais inciclentes, taxa de administração, materiais de oonsumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contrataclo.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁ,USULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 0l (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o

l5o dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a

apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro.

3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: nf(@marmeleiro.pr.sov.br e financeiro@mauneleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade

e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da:

CNPJ: 76.205,665/000 I -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-rnail: licitacao@rnamreleiro.pr'.qcrv.br/ licitacao02(A.matmelcito.pr.gov.br-Telelone: (46) 3525-8107 / 8105

2.150,00Contratação de empresa para seguro de 0l (um) Onibus M. BENZ/LO 9 I 6 ESC

U. chassi 98M97 9282P827 87 32.
01

2.150,00VALOR TOTAL

\: l.'l t lirìl t¿

r iiu ) r t.1,r i
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PREFEITURA DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, 255 -Cenfto
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MLINICIPALN' **12022

(Inexigibilidade no 03412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais
CNDT e do FGTS, válidas para o período do pagamento,

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal on Fatura para correção, o pÍazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJA4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁ,usuLA etrINTA - Dos PRAzos, vrcÊNcIA E cRITÉRro DE REAJUSTE
5.1 O seguro do veículo terá vigência do dia 'r"r' de {"r't de '&'r"t até24 de agosto de2023, podendo ser

prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666193, caso necessário,

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, semprejuízo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 Havendo proffogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IMC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇÕES O¡. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: licitacao(ô¡narrnclcirî.nr'.sov,br / lioitacao02làma¡mcleiro.ur.gov.trr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

1033.3.90.39.69.01.00193 12,36t 0010 2.020
104t2.36t 0010 2.020 3.3.90.39.69.01.00194

06.02

r'i ir) í'Í i:t
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6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cr,Áusw¿, sÉrrvr¿. - DAS oBRIGAçÕrcs o¡, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fã*"""r o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos fi,¡ncionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, clefeito ou incorreção

deconentes de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

cLÁusuLA orTAvA DAS SANçÕES ADMTNTSTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de0,33%o(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,

a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vintepor cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigaçã-o assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 daLeino
8.666193;

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ô¡narnreleiro.or'.gov,br'/ licitacao02(âmarnrclc.ilo.pr.eov.[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

b
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8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior,

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos prinolpios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cl,Áusrrr,A NoNA - DA Frsc ALrz^ç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os infonnes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9,2 O Diretor do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato

que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer

circunstâncias que incidam especificamente no arl. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrnfo tlnico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no

06912019 e lnexigibilidade no 03412022.

cLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniênci a para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

h
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$1o No oaso de rescisão por iniciativa da CONTI{ATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n'8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizaút o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcIMA pRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕPs coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1'da Lei n" 8.666193,

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho cle dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n,' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio cle outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens frnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou inclireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcETRA - DA PUBLIcAÇÃo E Do REGrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193.

cr,^Á,usrrr,A DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAÇÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cr,li,usur,A DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei n" 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUsT]LA DÉCIMA SÉTTMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igral teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustaclo, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
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do Paraná, para ctirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do clomicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'r'r'r'r de2022,

MT]NICfPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

GENI'E SEGT]I{ÂDORA S.A.
Marcelo Wais
Contratnda
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Marmeleiro,23 de setembro de2022

Parecer Controle Intemo n." 24512022

De: Unidade de Controle lntemo

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 196/2022, na modalidade Inexigibilidade no 03412022, oujo

objeto refere-se à contratação de empres aparaseguro de 01 (um) Onibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi

98M979282P8278732.
Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria

legislação intitula no art. 25 daLei8.666193,em seus incisos, traz os casos em que não se exige atealização

de licitação.

O dispositivo supramencionado estabelece que a inexigibilidade de licitação decorre basicamente

da presença de situação de inviabilidade de competição, quando a necessidade pública somente possa ser

atendida por um único fornecedor, ante a impossibilidade de fixação de critérios objetivos de julgamento'

Justifica-se a contratação de empresa para seguro de 01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U,

chassi 98M979282P8278732, tendo em vista que os veículos do município estão em constante

deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Paraná, é

imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento

e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto a contratação de uma

empresa especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e rcalizar esta despesa.

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,

inscrita no CNPJ n" 90.180.605/0001 -02,paraprestação de seguros paraa frota municipal, foi realizado um

orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para o Onibus é de R$ 2,150,00 (dois mil e cento e cinquenta

reais), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado, sendo que a mesma vem

prestando um serviço satisfatório ao município.

Por fim, recomenda-se a formalização de instrumento contratual, em observância ao contido no

art.62, da Lei n" 8.666193.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer,

Luciana
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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CERTIDAO

Certifrco para os devidos fins, que nesta data, às 14h39, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 19612022-LIC, de Licitação namodalidade Inexigibilidade n'03412022.

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

EroÊitura cl,funaiøal do cl,hwnoloro
r 

Eshdo do paraná ' cNpJ 76.2os.66stoool-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

-/,,-."o J*L
Licas de Ä,lmeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Post¿l 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 03 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 19612022
Inexigibilidade n.o 034 12022

Parecer n." 46712022

Trata-se de análise de legalidade de procedimento visando à contratação diret4 pela
categoria de inexigibilidade de licitação, de empresaparaprestação de serviços de seguro pffa o
veículo ONIBUS MERCEDEZBENZILO 916 ESC U, Chassi 98M979282P8278732, nos termos
do protocolo n.o 72.079, emanado do Departamento de Educação e Cultura.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
ÆI - ressalvados 6 casos especiJìcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigêncías de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

A Lei n.' 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
nonnas e procedimentos para a realizaçäo de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

ø
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Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a conuetização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica,

O caso em tela, tratadacontratação da empresa Gente Seguradora S.A, que foi contratada
pelo município após arcalizaçáo do Pregão Presencial n." 069/2019. Considerando que a empresa
já presta seguros para a frota da administração, se torna inviável a contratação de outra empresa,
mesmo porque os valores propostos já sofreram deságio quando da realização do pregão, o que

demonstra vantajosidade na contratação, sendo inviável a deflagração de um processo
administrativo visando a contratação de outra empresa para prestar os serviços de seguro para
apenas um item, concluindo-se pela legalidade da por inexigibilidade de licitação

E o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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TERMO DE RATIFICnÇÃO DE INExIGIBILIDADE DE LICITaÇÃO N" 03412022

Aos seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, instaurou

Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme auloiza o artigo 25 daI.ei n' 8.666193, para suprir as

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento no 07212022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorizaçáo do Ordenador de

Despesa, aCPLrecebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado, conferiu-os, concluindo
pelo seguinte:

1 - OBJETO: contratação de empresa para seguro de 0l (um) Ônibus M. BENZiLO 916 ESC U,
chassi 98M97 9282P827 87 32.

, 2 _ EMPRESA:

GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450
Porto Alegre
CEP:90.020-060

Bairro: Centro Histórico
Rio Grande do Sul

),i r L,

','¡" '3 - VAIIOR'TOTAL: R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais).

4 - JUSTfUCATIVA DA CONTRATAçÃO: Justifica-se a contratação de empresa para seguro

i1e01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi 98M979282P8278732,tendo emvista que os veículos

do municlpio estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros
municlpios no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos,

dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este

transporte. Para tanto a contratação de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio

legal de se planejar e rcalizar esta despesa.

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,

iriscrita no CNPJ n" 90. I 80.605/0001 -02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um
orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realizaçáo de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para o Onibus é de R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta

reais), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado, sendo que a mesma vem
pfestando urh serviço satisfatório ao município.

5 - JUSTIFICATIVA DE PREçO: Os valores são os praticados pela empresa.

6 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 da Lei n' 8.666193.

7 - DOTAçÃO OnÇrvtENlÁnra:

Elemento de Despesa FonteÓrgão/tJnidade Funcional ProgramáticaConta
1033.3.90.39.69.0 i.00193 12.361 00r0 2.020

3.3.90.39.69.01 .00 t0412.36t 0010 2.020194
06.02

I - DA FRAUDE E DA CORRIIPÇÃO: As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à

comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

n}8.429/L992), aLeiFederal n! 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
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aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio

dg outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.
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9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação

do Processo n' L9612022, atendendo ao Departamento de Educação e Cultura, tendo em vista a contratação

de empresa para seguro de 01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi 98M979282P8278732,
através de lnexigibilidade de Licitação, com base nos legais enumerados e documentos anexos

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022
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Marmeleiro, 06 de outubro de2022

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria Internano 24512022^ePuecer Jurldico n'46712022, cujo assunto é

a contratação de empresa para seguro de 01 (um) Onibus M. BENZILO 916 ESC U, chassi

98M979282P8278732, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25 da Lei no

8.666193.

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais),

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 19612022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 034/2022.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos:

y' Requerimento Departamento solicitante
de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Intema no
y' Parecer Jurídico n'46712022
r' Documentação da empresa
r' Conclusão do processo pela CPL

Atenciosamente,

Silva
CPL

Portaria 6.864 de 2210912022
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FonteFuncional Programática Elemento de DespesaConta Órgão/Unidade
103t93 t2.36r 0010 2.020 3.3.90.39.69.01.00

3.3.90,39.69.01.00 10494
06.02

t2.361 0010 2.020
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TERMo DE RATIFIceçÃo DE INExIGIBILIDADE DE LIcIreç.Ã,o N" 034tz0zz

Fundamentado no Art. 25 daLei8,6661L993, RATIFICO a IMXIGIBILIDADE Op LlCIfeÇÃO
no 0341202} para contratação de empresa para seguro de 01 (um) Onibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi

98M979282P8278732, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 19612022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente

de Licitação nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.

Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n" 90.180.605/0001-02.
Valor: RS 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais).

Pagamento: até o l5o dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice.

Marmeleiro,06 de outubro de

Prefeito

78
&)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âhnarïreleiro.pr'.eov.br/ licitacao02la)malmeleilo.p¡.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / I105
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PORTARIA NO 6.597,DF-IO DE OUTUBRO DE 2021.

Altera comPosição da Comissão

Permanente de Lioitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNlCfplO DE MARMELEIRO, Estado do

paraná, no uso Oã *." atribuições elde conformidade com o disposto no art'

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelo! seguintes,servidores efetivos:

l- Presidente: Ricaräo Fioii, Matrfcula no 1824'4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5.

lll - Membro: Daverson colle da silva, Matrícula 1 1 16-9;

lV * Membro: Lidiane Helena Haracymiw' vatJtgy!-11194'0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5'

Parágräfo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá- 1, função o

membro,Oe ;mä¡or tempo de serviço prlblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente'

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:

| - recepcionår toclos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes; , ;. .' ll -linstãurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

re-digir e
publicar e responder por todas as fases d licitaçäo;

ilt - ditais, convites, atas;

V

Procuradoria
VI enca

izar julgamentos;
licitação ag.Prefeito ou à

VI aditivos;

VI especiais instaurados

para a.pu ração
salvo

de descumprim ento contratual e apiicação de pen{@ÉgsfeggCOr¡

licitantes,
lX - Exercer outras ativid

quando houver suspeiçäo ou imPedimento;
ades correlatas ao Processo ita8ri9

FiIGINÂL
lic

Art. 3o A nomeaçäo se dará Pelo Pruzo de o1 (um) ano, vè&d8ü zåzz

recondução da totalidade de seus membros

Art. 4o O trabalho dos membro
remunerado pel a gratificação Prevista no art . 33, inciso l, da Lei no 2

2013, observado o disPosto nos SS 30 e 40, do mesmo a

ntrat-os e termos
adrhinidtrativos

s detentores de cargo

de setembro de

w ww.maïmeleiro.pr. gov.br

rtigo,

RA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de lo

de outubro de2020,

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

PILATI
de Marmeleiro

P

CONFEF.E CO}'{
O ORIGIN/tL

2 5 A'€ü,20n

PublicadonoDOEdeEdlçäono1083,de1ocleoutubrode2021'

.i

ít.:i.;'-tr.,.

ww w.marmeleÍro.Pr' gov.br
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MARMELEIROPrefeitura Munici¡ral cle São Jorge D'Oeste

Ji¡tùt0nHilDúqrcfi¡rÊÀ0
üolJÁullÄl$ ÿR ! o^{) H.Hïl}NtcO N'ùl*120¡¡ - lrùrw' ,f { rlqn2
r¡Lüil!¿ (:oùrrl¡çI' dc mrp¡r:e iulf fñsrr(¡ô d! ßr¡al$i 

'l'r 
(llu(ã ilxrli(¡ ¡¡iûr

¿tryllñtrrnrdr ed{{dodd {üri., üil'¡rN nffir¡r¡dtr ! ùù1ilnHh Jr $rFldrln
Mil^iûÌul dr ¡lû¡. do Mrùíifpiù dr S¡o ,ùtì0 D'(hrlù " ¡",

çBUIßt!L"mJÍ"f,À.ï,rìün-¡¿Í.JßüfBtáÁ. ÀrrNoR rïlt4o ¡$[ ítiM
uNuÁRt(ì.
ülNÞAlrlliNl AçÀû l,[GAl": Ld l¡dû¡l ri ð.(l4)] ç rqr ¡llnli]Gr, Lrl lq¡(òl il
lo,}¿,(' dc lt .lc lvllh (c :m2¡ D€ßb lìde¡l rÿ lftül d¡ ¡û dc ¡chnlrro dç Ðlt;
dNtrrô t'lunic4;ùl ñ /r)l/!lÞ c ¡' .Uòlät)!l¡ t¡i Cmidrùt¡r nt l)J¡:i¡B ù $.r
¡ltor¡O}¡ { htlrj{¡{ ffi¡lñl¡¡

ll¡hx)l(Ro ( prûN lldlrçJo.
FÝ' lñ$ D'O{úr.¿,'l {It dc Nluùrù d. î¡: l.

LnrI.^ o't nocrÁ
¡n[?HT¡

IlißMouÊHorlotoffatÀo
M0ûÀUU¡Dll rßri(:ilo $t.l¡¡'t()N¡co N'¡¡t3v¡'ttl-. 8nr,xr ùr fff/]E

lx)ùIil.1'r,

l;ßttjifi ¡,t"nLuf ,úA)ïiN!0-M$-15ítßnilÉ
uNrL{Rro,

Àt[NoR lÌt[çû IúR tI[M

I'UNÞ^MËïT¿\çÀO LIar^LiLd [?dú¡l rÝ'ùff(/r:)(!r!¡r ûlrí4¿a, Id ltrl(il rL'
lû.1¡0 dù It dc ¡uih ¡lc ¡)4¿ ftwb todlr¡l n" 10.Èt dd $ rr( tdonil ro ¡l(' ¡Dlti
drïnlù MrnnD¡ì r( ftlÈ\fD ¡f n'}lßlâù:lÍ I¡¡ (:ñrFl(¡N'nl6ÿ n( f2l:ilb ù ùrit
nlbridü c l.'| .ln(b rqDImùrlùr

f lor*ido ô !ùñN ìl.lt¡f¡o
S¡o lônú l.l(ì(¡N,/pa tß d¡ ru ùlD d¡ l0¿.

tt[.^ DlRocuÂ
mDÑ11À

Avrso DE LrcrlAçÅo N' 6izo22
(Loi n' 8.686i03, ad. 21)

M0dalidsdc ds llcltsçåo: C0nærgndå
slnresedoobjero: sÉLEçÄo DÊ PËssoAFfslcA0u JL,RfDlcAPARÁcoN'

cËssÄo DÉ OIREITo RËAL DE Uso DALANCHoNETE E coPA Do GINÁsIo
DE ËsPoRT€s DA LAPA E ESTÀDIO MUNIcIPAL MANÉ GARRINcHA PARA

SEREM OCUPADOS E EXPLORAOOS FINANCEIRAIVENfE DURANTE OS .IO.
GoSASEREM DISPUIADOS NO REFERIDO GINÄsIO.

Sgssåo ds ontr€gs de envslopår: 11i 1'112022 sló s0 08h30mln,
S0s6åo d0 Julgamonto: 11i 1l/2022 ao 08h30mln.
0Ed¡lälds Llciiåção, ¡od ontro0uo ooBlntorososdos com anlooodèncla do 24

horss da dsl8 do âprâs6ntâçá0 dâB proposlss, pclo DspÀrlam6nl0 dá Llc¡tåçóes

dû Prolsllum Munlclpel d6 Så0 Jons 0'08slÊ. cllo àAva¡lda lguaçu, 281 -0En-
uo. no horário ds erpsdl8nto. Malor86 Inl0¡msç6ôs pslo tôlôlono 46" 3534.
8050, no s0tor dc ldlaçöûs ou polo sltê: m¡¡fl.pmsjorgo,prgoubr

sÄ0 JoRGE D'oESTE, 0ô/10/2022
IEILA DA ROCIiA

PREFEIÏA

Avrso DE LtcllAcÃo
MoDALtÞADE pRÊGÄo ELETRóHrco r.l. rz¡lzozz

O Munlclplo do Såo Jorg8 D'O8B|6-PR. avls0 aos l¡lcrossados quo fará ro0.
llã¡ no rlla 16/1,l/2022 atô ¿s 08h30nfn, Ð 0benura da llcllsçü0 na nodalldsds
Pr€gáo Elôlr0nlø, tlDo M6n0r Pr0ç0Porltom quo lcm porobloto Conlntaçá0 dè

€mpr€sa para fonac¡mdnto dg um [åtor ågrhols o qusl s6É dssùn8do a Asm.
ciaçåo de Produloßs RurBlr, ænfom€ ænv€nlon0 891180/2019 celebrado entre
o Munlclplo ds SÀo Jorgo D'O6ilr. Pr o o Mlnlslérlo da Agriillluro, Poruôda

0 Ahostaclm€nto (MAPA), Ab€ilno dsn pmDo¡ln6 e R0mblmsnto d06 lanæsi a

f,artir das 08h30nrln d0 dlÊ 10 ds novonbro ds 2022, no Bnd0roço clolròriooi
Edilal nB inloor8: à dlôporiçåodoE inlorasEsdos na Dl.

slmvós
atravès
Lål¡¡ da

.ldcB - Ijrna boa notlcio
para N4anuelciro, na tardc
tlc ontern. Acontccou, rìrì

Prcfoinrrtr, a solcnidatlc de
rcpassu dc 68 Clor¡trat<¡s dc
Cc¡noessão do Uso (CìL:U),

beneficiuntlo fhmílius tlas
coulunidacles dc Anjo da
(iuarda, Perscverança e São
Jorge.

"I.lnra luta dc 30 ¡rnos
c ¿rg0r¡t c0nscguinros clrr
esses rìon[rírtos, tudo tlcvi-
tlamentc regularizntlo", co"
nrcnrororr o pref'eito Paulo
Itilati (MDB).

Ilsses contlato5 são o itl-
tirnÒ passo Þara quc, na se-
quôncia, irs fhnrilias possam
tef û posso defìnitivn tlus
suírs tonas.

"Cìonr esses contratOn,
eles tcrâo mais hanqui-
lidndc sobre a l)osse, seu

Incra e Prefbituradão contratos para assenllados,
que ficam a um passo da posse definitiva daterra

Ptoleito Paulo Pilali corn algumas das famfllas que r6csb6ram seus conlnlos.

pnl:rirnônio, inch¡sive parr isso vrti tnr)virnentûr ¿¡ nosstt cttvol, Rogétio Magalhtles,
ileixnr clc hcnrnça para os ecturomia", rnitlisott o ple- qtlc länbóm esluva tlrttilo
fìlhos, porque são t:s donos lcito sntislèito com essa conquis-
da telrd, alónl do que pode- Pclo Incra, cstevc l)rcsr'n- ta repassada âs fhmilias dc
rão abrir fìnanciâulento, e teosuperintendentedeCns- agricultotes,

Liderado por Ratinho Júnior, PSD elege as

maiores bancadas estadual e federal do PR
Forum I 5 parla-
merúnres ]tu'a a

Assenltleia e sete
para a Cântcrru,

Assossorla c.ldcB - Álóm
cle ler obtido a maior vitória
Iristória do Paraná conr a re-
eleiçãn rlo govelnítdor Rati-
nho Jririot conr rrr¡ris tle 4.2
milhùos <le votos. ¡.¡ Parlido
Sooial I)omoo¡írticçr (l'SD)
tnmbém donlinou as clei-
ções legislativas. A partir dc
2023, os rcprescntantes dn
sigla representarào cerca rìe
28% clos clcputados estadu-
ais a 23ÿo d¿ bano¿dn fcdo-
rul pclo listatlcl r'm Iìrasllia.

Âo todo, os cuuclidatos tlo
l¡SL) roccbcrum 2.538.379
v0to5 par¿r os cargos de dc-
puta(io estûduÂl e deputado
t'edcral {los paranuonsos.
Os nÍrmcros dernonstram ¿r

lÌrrça do pnrtid<r no Estadu
c dcvern gulanl.ir, om con-
junto oom outras lcgontlas
aliaclas, unra anrpla base de
sustentaçño ao goventodor,
aléur de urna bancada f'oca-
da na dcl'csa da lil¡erdade.
democtaoia c intetcsscs clt
populnçrlo

Na Asscr¡l¡lcia l-cgislati-
va, os pessedistas ocuparão
l5 das 54 cadei¡as. 0 núule-
lo é mais do que o dobro do
ocupado pelo PP e o PT, que
dividcnr a scgunda posição
conr sote pârlanÌentotes cÍr-
da.

O PSI) l¡rmbénr lcnr o tlo-
putatlo cstadual clcitt¡ c<¡nl

¿r nraior votação do Paranri,
o veterano Alexondre Curi,
que rccc'heu nruis de 237
rnil volos. Iìnue os cleilr.rs,
l¡rmbém oslão dt¡{¡s (l!'pttta-
<las quc irjutlaräo t conrpor
a rcrrovaçüo fcnrinino da
Casa: Múr'cia HrrçLtlult, que
f'oi sec¡etória de Soúde de
Ctu'itiba durante a pande-
mia, e a aplesentatlora de

Govemador Rallnho Júnlor vlbrand0 c0m a vltórla.

Ilrt¡nho,4l snos, o
nruis,jovcm d¡ histó¡'la

do P¡r'anó
Ratinho .lÍrniol rccebou

4.243.292 votos, quase
trôs vr¡zos mais do qrrc o
scgundo colocndo,0 cx-
-govclrrudor lìobcrto I{r'-
qrriâio (P'l'). Äos .l I arros,
cle fbi o prinreiro gover-
Itarlot lrnttnciado oonìo
elcilo crr 2()22 c o scgun-
do com a maior votriçiìo
proporcional <lcl País, cortr
urna difcronça de mcnos
de um ponto percentual
pala o primeiro, I"lelder
Barbalho, tlo MDB do Pa-
râ: 69,64% e 70,41%. F.le
taurbémóomais.jovcnr
reole¡10 (lâ hisl(rria rlemo-
orática do Paraná.

"À populaçiìo palana-
qnsc nìostrotl quc qucr
Itnr Estado qttc conrintte
seguindo onì fìÈrnte, l0n-
ge tla vclha ¡rolificl c dLrs

nrordo¡ri¿s. Ulrr l'nrat¡á
quc tirou r: or¡utinuar¡i a li-
rar grandcs ubrits do pa¡cl,
quc buto lccordcs nu gr:r'a-

ção rje enrpregos, que [em
o nrslhor porto do Brosil
c que tlabalha, sohrcttxlo,
enr prol daquelos quc nrais
prcoisam clo po<lcr pitbli-
co". tlisse o grrvetttaclur
rcclcito.

Ratinho Júnior tlará
colÌtinuidodc u unt grandc
projeto inicirrltr ent irttcittr
de 2019.

Drrrirrrtc o scrt prinrci-
ro nran(lulo. cnlrc 2019 e

2022., o Pa¡¿rnir sc tomoil urn
exeur¡rlo gltttral de st¡sLcn-
labilidade reconhecido ¡rela
Olganizução pnra a C)oope-
raçào e l)esenvolvi¡lento
Iiconônrico (OCDF,). tcvo as

mcnotes tûxi¡s de rlesernprc-
go c os tnolhttlcs indicado-
rcs tlc sc¡¡ttrurçu ¡rt'thlir;n un
unro décuclu, (ì oolr(luislou
uruis de Iì$ 120 l¡ilhrics em
investinìentos plivados.

'É

û
v.

'l'V Cìloarn I'inhciro, tla rc-
gião dc Londrina.

Br¡slll¡¡ Beto Prcto, o
mais vot¡do

Enr lìrasílio, o PSI) unl-
bc\rì tcr¡i a m¡rior banoada
tt: dcputurJos fodcr"ais pu-
raDacnscsr com setc olci(os.
Ëles se unirão à bancada de
42 parlamentores da legen-
da, que est¿l entre añ cinco
nrniores da Câmara clos De-
¡rutados.

Ilìltlc <¡s rnajs votodos
da lcgcntla no I'aís, cslão

o cx-sccrcl¡ilicr cstr¡drrul da
Saúdc, Bslo Prcto (o cam-
peão no listado dù PSD,
206,8 mil votos), qne tbz do
Pru¡n¿1 ur¡l rlos çst¿¡dos ct>¡rt

nrelhor índicrc tlc vnoinação
do IJrasil, o o cx-sccrclírrio
ss{il(hral tlo Inlr¿cslnltur¡r c
L,ogistica, Sr¡nclro Àk¡x, quc
coordcnor¡ a pastû respon-
sóvel pelo finr dos an{ígos
moclelos de concessõo dc
lodovi¡s e um dos nlûiores
pacotcs dc obras do infta-
osln¡trrrû du hisLória d<¡ Pa-
rirná.

Il,sts4unis
. r\lsxandrc Curi 237.033
. lvf¡ilcio Nunos l?6.0()6
. Ackrrnar'fraiano I l6.fl l0
. 'lirrgo Amrual I 12.73 I
. Ronronclli l0l,l75
. Ilussein llakri 97.68I
. Mriloiu Iluçulalt 75.65f)
. ,Artagão ,lúnior 65.195
. Cobrrrllcpófer 60.730
. Gugu Ì3ueno 44.85?
. Malcclo lìangel 42.()02
. Áciåo Lilro 38,020

. ]'ercilio Turini 3?.704

. Ëvondlo.Àr'aÍr.io 35.432

. Cihara Pinhoiro 35. I 5 I

Fedùtalri
. Beto I'r'cto 206.tì9tl
. SauclroÀlex ló8.157
. Sargcnto l:ohur I lí I .500
..ttaulo Lit¡o 82.707
. L,candro 80.1ì59
. Lulsa (iarrziani 74.(r43
. Lr¡iz Nishimori 73.202

Prefeitura Municipal de Mauneleiro
TERMO OE RÀTrF|CÀçÄO DE TNEXTOTBILTDADE DE LICIAçÄO N'

051t2022

Fundånontado no A[. 25 da Lsl 8.666/1,9s3, RATIFICo a INEXIGIBILIDAoE

DË LICnAçÄo n, 03112022, paro æntr0lsç60 de 6mpros0 prra €€guro de 0l

{um) Ôn¡bu6 M, BENZIo 916 EsC U, chosEl 98M979282P8278732, nos t€mos

ds documentsção 6co8läds âo Pðcss[oAdmhisllaÜvo n0 196/2022,

A mnlratsção d€wrá Bâr controtlzada nos tomìos da elâboråçäo €fôluadâ

pôlg Comlssão P6m¡n€nto do Llcilaçào nom60ds pslo Port0rio n06.864 do vlnls

I dol8 do s6t6mbro d0 dols mll o vlnlo o dol6,

Confsrada: GENTÉ SEGURADoRASA, ln¡ùllt no CNPJ n' 90,180.005/0001{2,

Volo¡: R$ 2,150,00 (dolB mll € csnlo o clnqulnls rê016).

Pagammto: 6tó o 150 dla úlil ao mos subssquÊntô åo inlclo da vi06ncla dâ spóllca.

Mamololro, 06 de outubro do 2022,

Poulo Jrlr P¡hll

Prolo¡to
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DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNICO
uuNrcÍplo DE MARMELEIRo - Pnn¡'NÁ

SEXTA-FEIRô| 7DE OUTUBRO DE2022 ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N': 1332- 3 Pág(s)

Cellular, iPad Air 2,iPad Air2Wi-Fi+ Cellular, iPad mini 3, iPad mini3 Wi-Fi + Cellular, iPad mini4, and iPad

m ni4 Wi-Fi + Ce lular. This app is optimized for Phone 5s, iPhone 6, iPhone 6 Plus, Phone 6s and Phone 6s

Plus. Android: Samsung tabs 705c, Samsung 56, Samsung S5, Samsung NOTE4, Sam Sung NOTE3, Google

Nexus 9, Google Nexus 7 ll, Ascend Mate7, HuaweiMate 8, Nubia Z7 mini, SONY Xperia Z3,Ml3, Ml PAD

Att.20 A Comissão deverá realizar as avaliaçöes observando-se o estado de conservação dos bens em relação ao valor

de mercado.

Art. 30 A Comissão ora constitufda terá prazo de 2 (dois) dias, para apresentar o relatório de avaliação'

Art. 4o O trabalho da comissão será remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2.096, de 23 de

setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo,

z1 Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 07 de outubro de 2022.

Paulo Jalr Pilati
Prefeito de Marmeleiro

PORTAR¡A NO 6.876, DE 07 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa Agentes de Crédito junto ao Programa Banco do Empreendedor da FOMENTO PARANA,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e tendo em vista o

disposto no art. 85 da Lei Orgânica Municipal,

Art, lo. Nomear os servidores efetivos LAURI JOSE KARLING, portador da CI.RG no 4.352.776-2ISESP-PR e CPF/MF no

589.131.159-15 e VANUSA KLOSINSKI, portadora da CI.RG n" 8.539.555-6/SESP-PR e CPF/MF n" 044,360.519-00, para

exercerem a função de Agentes Oe CiéO¡to junto ao Programa Banco do Empreendedor da FOMENTO PARANA,
auxiliando nos trabalhos de acompanhamento e desenvolvimento do comércio local.

Art.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 07 de outubro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE INEXIGTB|LIDADE DE LTCTTAçÃO No 03412022

Fundamentado no Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no 03412022, para

contratação de empresa para seguro de 01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi 98M979282P8278732,nos
termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n0 19612022'

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.

Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ no 90"180.605/0001-02.
Valor: R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais),
Pagamento: até o 15o dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

tcP
Brasil

'Dr*

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22oo-2 do Art. 10c de 24.08.01 da lcP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www,rnarmelelro.Þr.rov.br/ ño llnk Dlárlo Oflclal
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Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do ObJeto* Contr¿tação de emprcsa para seguro de 01 (um) ônlbus M, BENZ/L0 916 ESC Ll,

cha ssl 9 8M979282P ø27 87 32.

Dotação Orçamentárta* j 666212361001020203390i969010
i . . . . . . . . . . . . . , . . .

Preço máxlmo/Referêncla de preço - 2,150,00

R$*

Data Publlcação Termo rutlflcação 071t012022

Data de þnçðmento do Edital

Dðta da Abertura das Propostas l-- 
.."- --^ 

|
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Há ltens excluslvos para EPP/ME?

Há cota de pa(tclpacão pär¿r EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prlorldade para aquisições dc mìcroempresas rcgionais ou locais?

Percentual de partlcf pâção:

Data Cancolamento

CFFr 8148028931 (!ACosl)

0,00
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Processo Inexiglbllidade

L9612022

Entldade Executora j uUrurCÍnro DE MARMELÉIRo

Institu¡ção Financelra

Contrato de Emprésthno
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N0 llcltação/d¡spensa/inexiglbllldade*

Modalldade*

Número edital/processo*

https://servlcos.tce.pr.gov.brÆCEPRi/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra'aspx 1t1


